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Objetivo 
 

O presente documento tem como objetivo consolidar, em documento único, as 
normas brasileiras que tratam do Registro, dos Padrões de Identidade e 
Qualidade - PIQ's, da Classificação, da Rotulagem, da Importação e da 
Exportação de Bebidas, Fermentado Acético, Vinho e Derivados da Uva e do 
Vinho, bem como estabelecer os Parâmetros Analíticos Exigíveis em função do 
Laudo/Certificado a ser emitido e da finalidade da análise. 
 
Portanto, este Anexo à Instrução Normativa SDA/MAPA nº 140/2024 servirá como 
guia orientativo aos produtores e importadores nacionais, assim como aos 
exportadores estrangeiros. 
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1 - DEFINIÇÕES 
 
Com a finalidade de subsidiar a interpretação dos termos utilizados na 

Consolidação das Normas de Bebidas, Fermentado Acético, Vinho e Derivados 
da Uva e do Vinho, tomando como base as normativas em vigor, compilamos as 
definições de alguns vocábulos usualmente mais empregados. 

 
1.1 - Aditivo Alimentar: qualquer ingrediente adicionado intencionalmente 

às Bebidas, ao Fermentado Acético, ao Vinho e aos Derivados da Uva e do Vinho, 
sem o propósito de nutrir, com o objetivo de conservar ou modificar as 
características físicas, químicas, biológicas ou sensoriais, durante a produção, 
elaboração, padronização, engarrafamento, envasamento, armazenagem, 
transporte ou manipulação(1),(4). 

 
1.1.1. Tipos de Aditivos e suas Funções: 
 
1.1.1.1 - Acidulante: substância que aumenta a acidez ou confere um 

sabor ácido aos alimentos(6). 
 
1.1.1.2 - Agente Carreador: substância utilizada para dissolver, diluir, 

dispersar ou modificar fisicamente outros aditivos ou nutrientes do alimento 
sem alterar sua função, com vistas a facilitar o manuseio, aplicação ou uso 
destes no alimento(6). 

 
1.1.1.3 - Agente de Firmeza: substância que torna ou mantém os 

tecidos de frutas ou hortaliças firmes ou crocantes, ou interage com agentes 
geleificantes para produzir ou fortalecer um gel(6). 

 
1.1.1.4 - Agente de Massa: substância que proporciona o aumento de 

volume ou da massa dos alimentos, sem contribuir significativamente para o 
valor energético do alimento(6). 

 
1.1.1.5 - Antiespumante: substância que previne ou reduz a formação 

de espuma(6). 
 
1.1.1.6 - Antioxidante: substância que retarda o aparecimento de 

alteração oxidativa nos alimentos(6). 
 
1.1.1.7 - Antiumectante/Antiaglutinante: substância capaz de reduzir 

as características higroscópicas dos alimentos e diminuir a tendência de 
adesão, umas às outras, das partículas individuais(6). 

 
1.1.1.8 - Aromatizante/Aroma: substância ou mistura de substâncias 

com propriedades aromáticas ou sápidas, capazes de conferir ou reforçar o 
aroma ou sabor dos alimentos(3),(6). 

 
1.1.1.8.1 - Aromatizante Natural: substância ou mistura de 

substâncias obtidas exclusivamente por métodos físicos, microbiológicos 
ou enzimáticos, a partir de matérias-primas aromatizantes naturais 
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(produto de origem animal ou vegetal apropriado ao consumo humano, 
que contém substâncias odoríferas ou sápidas, seja em seu estado natural 
ou após tratamento adequado, como torrefação, cocção, fermentação, 
enriquecimento, tratamento enzimático ou outros), compreendendo o óleo 
essencial, o extrato, a oleorresina e a substância aromatizante natural 
isolada(3). 

 
O Aromatizante Natural compreende o(a): 
 
1.1.1.8.1.1 - Óleo Essencial: aromatizante natural volátil de 

origem vegetal obtido por processo de destilação por arraste com 
vapor de água, de destilação a pressão reduzida ou por outro processo 
físico adequado, podendo se apresentar isolado ou misturado com 
outro óleo essencial, compreendendo o retificado, o desterpenado e o 
concentrado(3). 

 
1.1.1.8.1.1.1 - Óleo Essencial Retificado: óleo essencial 

submetido a processo de destilação fracionada para concentrar 
determinados componentes(3). 

 
1.1.1.8.1.1.2 - Óleo Essencial Desterpenado: óleo 

essencial submetido à remoção quase total dos terpenos(3). 
 
1.1.1.8.1.1.3 - Óleo Essencial Concentrado: óleo 

essencial submetido à remoção parcial dos terpenos(3). 
 
1.1.1.8.1.2 - Extrato: aromatizante natural obtido por 

esgotamento, a frio ou a quente, a partir de produtos de origem animal, 
vegetal ou microbiana com solventes permitidos, contendo os 
princípios sápidos aromáticos voláteis e fixos correspondentes ao 
respectivo produto natural, podendo ser apresentado como extrato 
líquido e o extrato seco(3). 

 
1.1.1.8.1.2.1 - Extrato Líquido: extrato obtido com 

eliminação parcial ou sem eliminação do solvente(3). 
 
1.1.1.8.1.2.2 - Extrato Seco: extrato obtido com a 

eliminação do solvente, compreendendo o extrato concreto, o 
extrato resinoide e o extrato purificado absoluto(3). 

 
1.1.1.8.1.2.2.1 - Extrato Concreto: extrato seco obtido 

da extração de vegetais frescos(3). 
 
1.1.1.8.1.2.2.2 - Extrato Resinoide: extrato seco obtido 

da extração de vegetais secos ou de oleorresinas(3). 
 
1.1.1.8.1.2.2.3 - Extrato Purificado Absoluto: extrato 

seco obtido de extratos secos dissolvidos em etanol 
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submetidos a esfriamento, filtração a frio, e eliminação do 
solvente(3). 

 
1.1.1.8.1.3 - Oleorresina, Bálsamos ou Oleogomaresinas: 

aromatizante natural obtido por exsudação livre ou provocada de 
determinadas espécies vegetais(3). 

 
1.1.1.8.1.4 - Substância Aromatizante Natural Isolada: 

substância quimicamente definida obtida por processos físicos, 
microbiológicos ou enzimáticos, a partir de matérias-primas 
aromatizantes naturais ou de aromatizantes naturais, incluídos os sais 
de substâncias naturais com cátions de hidrogênio (H+), sódio (Na+), 
potássio (K+), cálcio (Ca2+) e ferro (Fe3+), e ânions de cloreto (Cl-), 
sulfato (SO42-) e carbonato (CO32-)(3). 

 
1.1.1.8.2 - Aromatizante Sintético: composto quimicamente 

definida obtida por processos químicos, compreendendo o aromatizante 
idêntico ao natural e o aromatizante artificial(3). 

 
O Aromatizante Sintético compreende o: 
 
1.1.1.8.2.1 - Aromatizante Idêntico ao Natural: substância 

quimicamente definida obtida por síntese e aquela isolada por 
processos químicos a partir de matérias-primas de origem animal, 
vegetal ou microbiana que apresentam uma estrutura química idêntica 
às substâncias presentes nas referidas matérias-primas naturais 
processadas ou não, incluídos os sais de substâncias idênticas às 
naturais com cátions de hidrogênio (H+), sódio (Na+), potássio (K+), 
cálcio (Ca2+) e ferro (Fe3+), e ânions de cloreto (Cl-), sulfato (SO42-) e 
carbonato (CO32-)(3). 

 
1.1.1.8.2.2 - Aromatizante Artificial: composto químico obtido 

por síntese que ainda não tenha sido identificada em produtos de 
origem animal, vegetal ou microbiana, utilizada em seu estado primário 
ou preparada para o consumo humano(3). 

 
1.1.1.8.3 - Mistura de Aromatizantes Natural: mistura de 

aromatizantes naturais(3). 
 
1.1.1.8.4 - Mistura de Aromatizantes Idêntico ao Natural: mistura 

de aromatizantes idênticos aos naturais, podendo ter adição de 
aromatizantes naturais(3). 

 
1.1.1.8.5 - Mistura de Aromatizantes Artificial: mistura de 

aromatizantes em que pelo menos um é artificial(3). 
 
1.1.1.8.6 - Aromatizante de Reação Natural: aromatizante de 

reação obtido exclusivamente de matérias-primas ou ingredientes 
naturais(3). 
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1.1.1.8.7 - Aromatizante de Reação ou Transformação: produto 

obtido por aquecimento comparável ao cozimento de alimentos, a partir do 
processamento conjunto de ingredientes ou alimentos que contêm 
nitrogênio amínico e açúcar redutor, compreendendo o aromatizante de 
reação natural e o aromatizante de reação sintético(3). 

 
1.1.1.8.8 - Aromatizante de Reação Sintético: aromatizante de 

reação obtido de pelo menos uma matéria-prima ou um ingrediente 
sintético(3). 

 
1.1.1.8.9 - Aromatizante de Fumaça: produto concentrado 

utilizado para conferir aroma de defumado aos alimentos(3). 
 
1.1.1.9 - Conservante ou Conservador: substância que impede ou 

retarda a alteração dos alimentos provocada por microrganismos ou 
enzimas(6). 

 
1.1.1.10 - Corante: substância que confere, intensifica ou restaura a 

cor de um alimento(6). 
 
1.1.1.11 - Edulcorante: substância diferente dos açúcares que confere 

sabor doce ao alimento(6). 
 
1.1.1.12 - Emulsionante ou Emulsificante: substância que torna 

possível a formação ou manutenção de uma mistura uniforme de duas ou mais 
fases imiscíveis no alimento(6). 

 
1.1.1.13 - Espessante: substância que aumenta a viscosidade de um 

alimento(6). 
 
1.1.1.14 - Espumante: substância que possibilita a formação ou a 

manutenção de uma dispersão uniforme de uma fase gasosa em um alimento 
líquido ou sólido(6). 

 
1.1.1.15 - Estabilizante: substância que torna possível a manutenção 

de uma dispersão uniforme de duas ou mais substâncias imiscíveis em um 
alimento(6). 

 
1.1.1.16 - Estabilizante de Cor: substância que estabiliza, mantém ou 

intensifica a cor de um alimento(6). 
 
1.1.1.17 - Gelificante: substância que confere textura através da 

formação de um gel(6). 
 
1.1.1.18 - Realçador de Sabor: substância que ressalta ou realça o 

sabor ou aroma de um alimento(6). 
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1.1.1.19 - Regulador de Acidez: substância que altera ou controla a 
acidez ou alcalinidade dos alimentos(6). 

 
1.1.1.20 - Sequestrante: substância que forma complexos químicos 

com íons metálicos(6). 
 
1.1.1.21 - Umectante: substância que protege os alimentos da perda 

de umidade em ambiente de baixa umidade relativa ou que facilita a 
dissolução de uma substância seca em meio aquoso(6). 

 
1.3 - Bebida: produto de origem vegetal industrializado, destinado à 

ingestão humana em estado líquido, sem finalidade medicamentosa ou 
terapêutica. Também Bebida: a polpa de fruta, o xarope sem finalidade 
medicamentosa ou terapêutica, os preparados sólidos e líquidos para bebida, a 
soda e os fermentados alcoólicos de origem animal, os destilados alcoólicos de 
origem animal e as bebidas elaboradas com a mistura de substâncias de origem 
vegetal e animal(1). 

 
1.4 - Coadjuvante de Tecnologia de Fabricação: substância ou mistura 

de substâncias empregadas com a finalidade de exercer ação transitória, em 
qualquer fase de elaboração da bebida, e dela retirada, inativada, ou 
transformada, em decorrência do processo tecnológico utilizado, antes da 
obtenção do produto final, podendo, no entanto, resultar na presença não 
intencional, porém inevitável, de resíduos ou derivados no produto final(1),(4). 

 
1.4.1.Tipos de Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação e suas 

Funções: 
 
1.4.1.1 - Agente de Clarificação ou Filtração: substância que tem 

a propriedade de clarificar e auxiliar a filtração de alimentos, facilitando a 
absorção de impurezas e sua remoção no momento da filtração(6). 

 
1.4.1.2 - Agente de Coagulação: substância que promove a 

coagulação, facilitando a separação das substâncias durante o processo, 
ou a modificação da textura do alimento, com exceção dos coalhos(6). 

 
1.4.1.3 - Agente de Controle de Microrganismos: substância que 

tem a propriedade de controlar ou inibir o desenvolvimento de micro-
organismos em determinada fase do processo de fabricação do 
alimento(6). 

 
1.4.1.4 - Agente de Floculação: substância que promove a 

floculação com o objetivo de facilitar a separação de outras substâncias 
do meio(6). 

 
1.4.1.5 - Agente de Inibição Enzimática antes da etapa de 

Branqueamento: substância que inibe reações enzimáticas de 
oxidação(6). 
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1.4.1.6 - Agente de Lavagem ou Descascamento: substância que 
tem a propriedade de atuar sobre a superfície de produtos de origem 
vegetal ou animal, facilitando a limpeza ou descascamento(6). 

 
1.4.1.7 - Agente de Resfriamento ou Congelamento por 

Contato: substância que promove o resfriamento ou congelamento por 
contato(6). 

 
1.4.1.8 - Agente Degomante: substância que favorece a remoção 

ou separação de gomas ou mucilagens(6). 
 
1.4.1.9 - Agente e Suporte de Imobilização de Enzimas: 

substância que atua como agente ou suporte para a imobilização de 
enzimas(6). 

 
1.4.1.10 - Catalisador: substância que inicia ou acelera a 

velocidade das reações químicas e enzimáticas(6). 
 
1.4.1.11 - Detergente: substância que modifica a tensão superficial 

em alimentos(6). 
 
1.4.1.12 - Enzima: proteína de origem animal, vegetal ou 

microbiana que atua catalisando reações bioquímicas, resultando em 
alterações desejáveis nas características de um alimento(6). 

 
1.4.1.13 - Fermento Biológico: levedura e outros microrganismos 

utilizados em processos de tecnologia alimentar que envolvem 
fermentação(6). 

 
1.4.1.14 - Gás Propelente, Gás para Embalagens: gás inerte que 

serve de veículo para propelir alimentos ou substituir o ar nas 
embalagens(6). 

 
1.4.1.15 - Lubrificante, Agente de Moldagem ou Desmoldagem: 

substância que lubrifica evitando a aderência e auxilia na moldagem(6). 
 
1.4.1.16 - Nutriente para Leveduras: substância que nutre os 

fermentos biológicos para que mantenham seu desempenho durante o 
processo de fermentação(6). 

 
1.4.1.17 - Resina de Troca Iônica, Membranas e Peneiras 

Moleculares: substância que possibilita a separação, fracionamento ou 
troca de componentes de alimentos(6). 

 
1.4.1.18 - Solvente de Extração e Processamento: substância 

que tem a capacidade de dissolver parte dos componentes de um 
alimento, facilitando sua extração e separação(6). 
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1.5 - Composição: especificação qualitativa e quantitativa da matéria-
prima e dos ingredientes empregados na fabricação ou preparação das Bebidas 
e do Fermentado Acético ou na produção ou elaboração do Vinho e dos Derivados 
da Uva e do Vinho (1),(2). 

 
1.6 - Denominação: nome das Bebidas, do Fermentado Acético, do Vinho 

e dos Derivados da Uva e do Vinho, observadas a classificação e a 
padronização(1),(2). 

 
1.7 - Derivado da Uva e do Vinho: produtos previstos no Decreto nº 

8.198/2014, ressalvados néctar e refrigerante, que tenham como origem o vinho 
ou a uva em percentuais não inferiores a 50% (cinquenta por cento), sem 
finalidade medicamentosa ou terapêutica(2). 

 
1.8 - Envelhecimento: processo no qual se desenvolvem naturalmente em 

recipientes apropriados, durante adequado período de tempo, certas reações 
físico-químicas que conferem ao produto alcoólico e à bebida alcoólica 
características sensoriais próprias do processo que não possuíam 
anteriormente(1),(2). 

 
1.9 - Ingestão Diária Aceitável (IDA): quantidade máxima do aditivo 

alimentar ou substância que ingerida diariamente durante toda a vida do indivíduo 
não oferece risco aparente ou apreciável a saúde, expressa pela quantidade da 
substância por quilograma de peso corpóreo(4). 

 
1.10 - Ingrediente: toda substância, incluídos os aditivos alimentares, 

empregada na fabricação ou preparação de Bebidas, Fermentado Acético, Vinho 
e Derivados da Uva e do Vinho e que esteja presente no produto final em sua 
forma original ou modificada(1),(2),(4). 

 
1.11 - INS - International Numbering System - Sistema Internacional de 

Numeração de Aditivos Alimentares: elaborado pelo Comitê do Codex sobre 
Aditivos Alimentares e Contaminantes de Alimentos para estabelecer um sistema 
numérico internacional de identificação dos aditivos alimentares nas listas de 
ingredientes como alternativa à declaração do nome específico do aditivo. 

 
1.12 - Laudo Estrangeiro: é o Laudo ou Certificado de Análise emitidos 

por laboratório estrangeiro, devidamente cadastrados no Sistema de Cadastro de 
Organismos e Laboratórios Estrangeiros - Siscole, para importação pelo Brasil(5). 

 
1.13 - Laudo Pré-Certificado de Inspeção de Importação: é o Laudo 

emitido por laboratório da rede credenciada ao Ministério da Agricultura e 
Pecuária para subsidiar a emissão de Certificado de Inspeção de Importação - 
CII(5). 

 
1.14 - Laudo para Exportação - Certificado de Livre Venda: é o Laudo 

emitido por laboratório da rede credenciada ao Ministério da Agricultura e 
Pecuária para subsidiar a emissão de Certificado de Livre Venda ou qualquer 
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outro certificado para exportação pelo Brasil quando o país de destino não 
especificar os parâmetros analíticos requeridos(5). 

 
1.15 - Laudo para Controle do Produto Nacional: é o Laudo emitido por 

qualquer laboratório para fins de autocontrole da produção Brasileira(5). 
 
1.16 - Laudo de Análise Fiscal: é o Laudo emitido por Laboratório Federal 

de Defesa Agropecuária para fins de análises de fiscalização(5). 
 
1.17 - Laudo de Análise Fiscal Especial: é o Laudo emitido pelo 

Laboratório Federal de Defesa Agropecuária, pela rede credenciada ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária ou por outras instituições que detenham capacidade 
para execução das análises quando requeridas pelo Ministério da Agricultura e 
Pecuária em subsídio às ações de fiscalização e outras ações especiais(5). 

 
1.18 - Limite Máximo: concentração máxima do aditivo alimentar ou 

coadjuvante de tecnologia permitida no ou sobre o alimento e em matérias-primas 
utilizadas em sua composição, expressa em miligrama por quilograma de alimento 
(mg/Kg)(4). 

 
1.19 - Matéria-prima: todo produto ou substância de origem vegetal, 

animal ou mineral que, para ser utilizado na composição das Bebidas, do 
Fermentado Acético, do Vinho e dos Derivados da Uva e do Vinho, necessita de 
tratamento e transformação, em conjunto ou separadamente(1),(2). 

 
1.20 - Padrão de Identidade e Qualidade - PIQ: especificação da 

composição, das características físicas e químicas, dos parâmetros físico-
químicos e sensoriais e do estado sanitário das Bebidas, do Fermentado Acético, 
do Vinho e dos Derivados da Uva e do Vinho (1),(2). 

 
1.21 - Quantum satis (q.s.): concentração mínima do aditivo alimentar ou 

do coadjuvante de tecnologia suficiente para obtenção do efeito desejado(4). 
 
1.22 - Vinho: bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto simples 

de uva sã, fresca e madura(2). 
 
Fonte: Decreto nº 6.871/2009(1), Decreto nº 8.198/2014(2), Resolução RDC nº 725/2022(3), Resolução 

RDC nº 778/2023(4), Instrução Normativa Mapa nº 75/2019(5) e Instrução Normativa Anvisa nº 211/2023(6). 
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O Ministério da Agricultura e Pecuária não cobra qualquer taxa pela 
concessão e emissão do Certificado de Registro de Estabelecimento. Todo o 
procedimento é totalmente gratuito. 

 
2.2 - Requisitos e Procedimentos para o Registro de Estabelecimento 
 
A Instrução Normativa - I.N. Mapa nº 72/2018 é a norma que estabelece os 

requisitos e os procedimentos administrativos para o registro de estabelecimentos 
que executam as atividades supracitadas. 

 
A apresentação das solicitações e dos documentos necessários aos 

procedimentos para o registro de estabelecimento devem ser direcionados ao 
Ministério da Agricultura e Pecuária, exclusivamente, por meio do Sistema 
Sipeagro (I.N. Mapa nº 72/2018, arts. 4° e 5°, caput), que pode ser acessado pelo 
link: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SIPEAGRO.html. 

 
Informações mais detalhadas sobre a utilização desse Sistema podem ser 

encontradas no Guia do Usuário - Sipeagro Estabelecimento 
(https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-
vegetal/arquivos/sipeagro-estabelecimento.pdf), onde consta o passo a passo 
para a realização do registro. 

 
Os documentos a serem apresentados na ocasião de solicitação do registro 

de estabelecimento, conforme o caso, e que se encontram relacionados abaixo, 
deverão ser juntados pelo usuário em arquivo PDF, inseridos em campo 
apropriado no Sistema Sipeagro e enviados para análise prévia de Auditor Fiscal 
Federal Agropecuário - AFFA - do Ministério da Agricultura e Pecuária. 

 
Aprovados os documentos, o AFFA procederá a realização de vistoria no 

estabelecimento e, com base nas informações obtidas, elaborará o Laudo de 
Vistoria. Estão dispensados da aludida vistoria o estabelecimento que desenvolve, 
exclusivamente, as atividades de exportador ou importador (I.N. Mapa nº 72/2018, 
arts. 5°, parágrafo único, e 6°, caput e parágrafo único). 

 
O Laudo de Vistoria estando favorável ao registro do estabelecimento, o 

Ministério da Agricultura e Pecuária procederá à concessão do mesmo (I.N. Mapa 
nº 72/2018, art. 7°). 

 
O registro de estabelecimento é único e exclusivo para cada unidade 

produtiva, ainda que elabore produtos regidos por leis diferentes, não se admitindo 
que duas ou mais empresas sejam registradas em uma mesma planta industrial 
(I.N. Mapa nº 72/2018, arts. 8° e 9°). 

 
Será concedido o registro de estabelecimento de produção de bebidas 

móvel quando, além de cumpridos os quesitos gerais para estabelecimento 
produtor de bebidas dispostos na I.N. nº 72/2018, forem atendidas as seguintes 
condições (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 8°, parágrafo único e incisos I ao V, alterada 
pela I.N. Mapa nº 4/2021): 

 

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SIPEAGRO.html
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/sipeagro-estabelecimento.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/sipeagro-estabelecimento.pdf
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I - dispor de um endereço fixo, na forma do registro do estabelecimento 
empresarial, seja a sede da empresa ou onde ocorram as operações de 
controle e logística, no Estado da Federação onde for realizado o registro; 

 
II - prover meios permanentes de localização georreferenciada do 

estabelecimento, com canal de acesso permanente ao órgão de fiscalização, 
por meio da rede mundial de computadores, sendo que sua falta configura 
embaraço à fiscalização na forma do regulamento; 

 
III - apresentar planejamento anual da operação do estabelecimento 

móvel, até a data limite de 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, ao órgão 
de fiscalização, inclusive com os planos de trabalho, bem como as definições 
dos períodos de manutenção e preparação para as atividades produtivas; 

 
IV - obter prévias aprovações das licenças e autorizações de 

funcionamento requeridas pelas autoridades sanitária e ambiental, dentre 
outras; e 

 
V - deslocar-se para local de acesso determinado pela autoridade fiscal 

que possibilite os meios para apuração de denúncias ou eventual prática de 
infração aos regulamentos vigentes, quando devidamente fundamentado. 

 
Os documentos necessários ao registro de estabelecimento, conforme o 

caso, e que deverão ser juntados pelo usuário em arquivo PDF, são (I.N. Mapa nº 
72/2018, Anexo II): 

 
1) Para o registro de estabelecimento com inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, exceto aqueles exclusivamente 
Importadores ou Exportadores: 

 
a) Cópia do CPF dos sócios da empresa ou representante legal do 

estabelecimento; 
 
b) Comprovante de inscrição no CNPJ; 
 
c) Contrato Social ou Ato Constitutivo consolidado com suas 

alterações, constando a atividade do estabelecimento prevista nos 
Regulamentos das Leis nº 7.678/1988 e nº 8.918/1994; 

 
d) Alvará de funcionamento da empresa, quando aplicável, 

expedido pela Prefeitura Municipal ou pela Administração Regional do DF, 
ou documento comprobatório de solicitação do alvará (protocolo) junto ao 
órgão competente (que deverá estar dentro do período de vigência e trazer 
a informação em seu corpo de que a atividade a ser desenvolvida é 
relacionada à produção de bebidas); 

 
e) Anotação de responsabilidade técnica, ou documento 

equivalente, expedido pelo conselho de classe do Responsável Técnico 
(que deverá estar dentro do período de vigência e trazer em seu corpo a 
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informação de que o cargo ou a função a ser desenvolvida é relacionada 
diretamente à responsabilidade na produção de bebidas); 

 
f) Projeto (é o desenho em escala para visualização da localização 

e identificação das instalações, seções de elaboração, equipamentos, vias 
de trânsito interno, tubulações e outros meios utilizados para o transporte 
de matéria-prima e produto, depósitos e pontos de água potável e para 
higienização e limpeza, sistema de escoamento e áreas de 
armazenamento de produtos acabados e devolutos - I.N. Mapa n° 
72/2018, art. 3°, inciso II), Memorial Descritivo das Instalações e 
Equipamentos (é o documento elaborado conforme modelo do Anexo I 
(ver abaixo) datado e assinado por Responsável Técnico - I.N. Mapa n° 
72/2018, art. 3°, inciso III) e Manual de Boas Práticas (é o documento que 
descreve o programa de boas práticas de fabricação a ser aplicado no 
estabelecimento, de acordo com a regulamentação específica do 
Ministério da Agricultura e Pecuária, assinado e datado por Responsável 
Técnico - I.N. Mapa n° 72/2018, art. 3°, inciso IV); e 

 
g) Laudo de análise físico-químico e microbiológica da água a ser 

utilizada no estabelecimento, que contemple, no mínimo, os seguintes 
parâmetros: cor, turbidez, pH, coliformes totais e cloro residual, que ateste 
sua potabilidade. Este documento poderá ser apresentado por ocasião da 
vistoria. 

 
2) Para o registro de estabelecimento com inscrição no CNPJ, 

exclusivamente Importadores ou Exportadores: 
 
a) Cópia do CPF dos sócios da empresa ou representante legal do 

estabelecimento; 
 
b) Comprovante de Inscrição no CNPJ; 
 
c) Comprovante de Inscrição Estadual, quando aplicável; e 
 
d) Contrato Social consolidado com suas alterações, constando a 

atividade do estabelecimento prevista nos Regulamentos das Leis nº 
7.678/1988 e nº 8.918/1994. 

 
3) Para o registro de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

produtor de vinho (Lei nº 12.959/2014): 
 
a) Comprovante de inscrição no CNPJ, caso possua; 
 
b) Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, ou documento 

equivalente, conforme lei específica; 
 
c) Declaração do órgão de extensão rural, credenciado na Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - Anater, conforme 
Anexo IV (ver abaixo), ou Anotação de responsabilidade técnica ou 
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documento equivalente expedido pelo conselho de classe do Responsável 
Técnico (que deverá estar dentro do período de vigência e trazer em seu 
corpo a informação de que o cargo ou a função a ser desenvolvida é 
relacionada diretamente à responsabilidade na produção de bebidas); 

 
d) Memorial descritivo das instalações e equipamentos (é o 

documento elaborado conforme modelo do Anexo I (ver abaixo) datado e 
assinado por Responsável Técnico - I.N. Mapa n° 72/2018, art. 3°, inciso 
III); 

 
e) Manual de Boas Práticas (é o documento que descreve o 

programa de boas práticas de fabricação a ser aplicado no 
estabelecimento, de acordo com a regulamentação específica do 
Ministério da Agricultura e Pecuária, datado e assinado por Responsável 
Técnico - I.N. Mapa n° 72/2018, art. 3°, inciso IV); e 

 
f) Laudo de análise físico-químico e microbiológica da água a ser 

utilizada no estabelecimento, que contemple, no mínimo, os seguintes 
parâmetros: cor, turbidez, pH, coliformes totais e cloro residual, que ateste 
sua potabilidade. 

 
4) Para o registro de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte 

de bebidas e de derivados da uva e do vinho regulamentados, 
respectivamente, pela Lei nº 8.918/1994, pela Lei nº 7.678/1988 e o Decreto 
nº 5.741/2006: 

 
a) Comprovante de inscrição no CNPJ, caso possua; 
 
b) Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, ou documento 

equivalente, conforme lei específica; 
 
c) Declaração do órgão de extensão rural, credenciado na Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - Anater, conforme 
Anexo IV (ver abaixo), ou Anotação de responsabilidade técnica, ou 
documento equivalente, expedido pelo conselho de classe do 
Responsável Técnico (que deverá estar dentro do período de vigência e 
trazer em seu corpo a informação de que o cargo ou a função a ser 
desenvolvida é relacionada diretamente à responsabilidade na produção 
de bebidas); 

 
d) Memorial descritivo das instalações e equipamentos (é o 

documento elaborado conforme modelo do Anexo I (ver abaixo) datado e 
assinado por Responsável Técnico - I.N. Mapa n° 72/2018, art. 3°, inciso 
III); 

 
e) Manual de Boas Práticas (é o documento que descreve o 

programa de boas práticas de fabricação a ser aplicado no 
estabelecimento, de acordo com a regulamentação específica do 
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2.3 - Modelo para Elaboração do Memorial Descritivo das Instalações 
e Equipamentos (I.N. Mapa nº 72/2018, Anexo I) 

 
1 - Identificação do Estabelecimento: 
NOME (EMPRESARIAL / PESSOA FÍSICA): 
CNPJ ou Nº da DAP, ou documento equivalente: 
 
2 - Finalidade: 
Descrever os produtos que serão elaborados, as respectivas atividades 

relacionadas a eles e a capacidade de produção anual em litros ou 
quilogramas. 

 
3 - Aspectos Gerais do Estabelecimento: 
3.1 - Urbanização da área externa; 
3.2 - Meios para controlar e impedir o acesso de roedores, insetos, aves 

e contaminantes ambientais; 
3.3 - Sistema de armazenamento de resíduos antes de sua eliminação; 
3.4 - Sistema de eliminação de efluentes e águas residuais; 
3.5 - Dispositivos de registro de temperatura em locais refrigerados, se 

existirem. 
 
4 - Água: 
4.1 - Origem da água utilizada pelo estabelecimento; 
4.2 - Sistema de controle da potabilidade da água. 
 
5 - Instalações Sanitárias e Outras Dependências: 
5.1 - Informar o número e localização dos vestiários, banheiros e outras 

dependências; 
5.2 - Informar o número e localização dos pontos de água para as 

operações de limpeza disponíveis nas diversas seções; 
5.3 - Informar o número e localização das pias dotadas de elementos 

para lavagem e secagem das mãos que devem estar disponíveis nas diversas 
seções. 

 
6 - Seções que Compõem o Estabelecimento: 
Descrever as diversas seções ou compartimentos utilizados para as 

atividades propostas que compõem o estabelecimento, evidenciando para 
cada seção as seguintes informações: 

6.1 - A finalidade a que se destina; 
6.2 - O tipo de parede e o revestimento empregado; 
6.3 - O tipo de piso, seu revestimento e a inclinação para o escoamento 

de água; 
6.4 - O tipo de revestimento do teto; 
6.5 - A altura do pé-direito e área; 
6.6 - Portas, janelas, basculantes e similares: tipo de material de 

constituição; 
6.7 - Sistema de captação e escoamento dos líquidos (canaletas, ralos 

sifonados, etc.); 
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6.8 - Pontos de água para higienização das instalações e 
equipamentos; 

6.9 - Disponibilidade de pontos de água para lavagem das mãos; 
6.10 - Iluminação e ventilação. 
 
7 - Equipamentos e Utensílios: 
Devem ser relacionados todos os equipamentos e utensílios existentes, 

mencionado o material de constituição, especialmente das partes que entrarão 
em contato com o alimento, bem como a respectiva capacidade de produção, 
quando for o caso. 

 
08 - Fluxo das operações: 
Descrever o fluxo das operações necessárias para elaboração dos 

produtos, desde a recepção das matérias-primas até a expedição do produto 
final. 

 
2.4 - Modelo de Declaração de Assistência Técnica e Extensão Rural 

Oficial (Vinho) (I.N. Mapa nº 72/2018, Anexo III) 
 
(timbre institucional) 
 
Declaração de Assistência Técnica 
 
Declaro para fins de atendimento do Art. 2º-A, § 2º, da Lei nº 7.678, de 

8 de novembro de 1988, que o produtor rural familiar (nome, CPF e endereço 
da propriedade) faz parte do programa de assistência técnica prestada por 
este órgão que inclui supervisão por responsável técnico habilitado. 

 
(Cidade, UF), XX de XXXXX de XXXX 
 
(assinatura do representante do órgão) 
 
Nome 
 
Função/Cargo 
 
Identificação da instituição (Razão Social, CNPJ, endereço) 

 
2.5 - Modelo de Declaração do Órgão de Extensão Rural Oficial. 

(Bebidas e Derivados da Uva e do Vinho) (I.N. Mapa nº 72/2018, Anexo IV) 
 
Declaração de Assistência Técnica 
 
Declaro para fins de Registro de estabelecimento agroindustrial de 

pequeno porte de bebidas e de derivados da uva e do vinho regulamentados, 
respectivamente, pela Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, e pela Lei nº 7.678, 
de 8 de novembro de 1988, e em conformidade com o Decreto nº 5.741, de 
30 de março de 2006, que (nome, CPF e endereço da propriedade) faz parte 
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do programa de assistência técnica prestada por este órgão que inclui 
supervisão por responsável técnico habilitado. 

 
(Cidade, UF), XX de XXXXX de XXXX 
 
(assinatura do representante do órgão) 
 
Nome 
 
Função/Cargo 

 
2.6 - Alterações no Registro de Estabelecimento 
 
O estabelecimento deve comunicar previamente ao Ministério da 

Agricultura e Pecuária, via Sistema Sipeagro, todas as alterações no registro do 
estabelecimento, mediante apresentação dos documentos pertinentes listados no 
Anexo II (ver acima). Caso não conste na documentação a data em que a 
alteração será posta em prática, esta deverá ser executada no dia imediatamente 
após à data de comunicação, com exceção das alterações previstas no art. 16 
(abaixo) da I.N. Mapa nº 72/2018 (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 15, caput e parágrafo 
único). 

 
As alterações do estabelecimento a serem executadas com a finalidade de 

ampliar, reduzir ou remodelar a área de instalação industrial registrada, bem como 
as que provoquem mudanças de qualquer natureza no fluxograma de produção 
ou nos procedimentos operacionais ligados à elaboração de produto implicam na 
alteração do registro do estabelecimento, sendo que, a critério da fiscalização, sua 
autorização poderá estar sujeita à realização de vistoria prévia (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 16). 

 
O passo a passo para alteração no registro de estabelecimento pode ser 

consultado acessando o Manual de Alteração de Registro de Estabelecimento 
pelo endereço eletrônico: https://www.gov.br/agricultura/pt-
br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-6-sipeagro-alteracao-
registro-estabelecimento-1.pdf. 

 
2.7 - Renovação do Registro de Estabelecimento 
 
A solicitação de renovação do registro de estabelecimento poderá ser 

requerida por meio do Sistema Sipeagro somente no intervalo de 180 (cento e 
oitenta) dias que antecedem o seu vencimento (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 18, 
caput e §§ 1° e 2°, alterada pela I.N. Mapa nº 4/2021). 

 
§ 1º A renovação do registro de estabelecimento fica condicionada à 

elaboração de Laudo de Vistoria favorável, que pode ser substituído por Lista 
de Verificação que tenha sido emitida no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao vencimento do registro e que indique aptidão do 
estabelecimento, a critério da autoridade fiscalizadora. 

 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-6-sipeagro-alteracao-registro-estabelecimento-1.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-6-sipeagro-alteracao-registro-estabelecimento-1.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-6-sipeagro-alteracao-registro-estabelecimento-1.pdf
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§ 2º O estabelecimento exclusivamente exportador ou importador está 
dispensado da vistoria. 

 
2.8 - Cancelamento do Registro de Estabelecimento 
 
Ocorrerá o cancelamento do registro de estabelecimento e 

obrigatoriamente de todos os seus produtos nos seguintes casos (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 20, incisos I ao VIII e §§ 1° ao 5°): 

 
I - mudança de endereço do estabelecimento, ressalvadas a alteração 

do nome do logradouro por decisão municipal ou distrital e a alteração de 
acesso; 

 
II - baixa no registro do contrato social ou ato constitutivo na junta 

comercial ou cancelamento do CNPJ; 
 
III - alteração do contrato social ou ato constitutivo que provoque a 

exclusão das atividades previstas no Decreto nº 6.871/2009 e no Decreto nº 
8.198/2014; 

 
IV - vencido o prazo de registro, sem que haja solicitação de renovação, 

no prazo determinado no art. 18 (acima) da I.N. Mapa nº 72/2018; 
 
V - por solicitação formal da empresa, encaminhada por meio do 

Sistema Sipeagro; 
 
VI - estar em desacordo à legislação em vigor, quando da solicitação 

de renovação; 
 
VII - não atendimento das exigências, apontadas para fins de 

renovação de registro, dentro do prazo que deverá ser estabelecido no campo 
observação do laudo de vistoria; ou 

 
VIII - quando constatada a inatividade do estabelecimento, ouvido o seu 

representante legal. 
 
§ 1º Nos casos de estabelecimentos exclusivamente importadores ou 

exportadores a mudança de endereço não acarretará em cancelamento de 
registro do estabelecimento, desde que tenha havido solicitação de alteração 
de endereço, com consequente adequação da rotulagem, devendo ser 
mantido o mesmo número de registro. 

 
§ 2º Nos casos em que ocorrer a baixa do contrato ou do ato constitutivo 

na junta comercial ou o cancelamento do CNPJ, na forma prevista no inciso II, 
em decorrência de fusão, cisão, incorporação ou sucessão societária, a 
pessoa jurídica sucessora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
data do arquivamento do ato societário praticado na junta comercial 
competente, deverá solicitar novo registro do estabelecimento mediante 
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apresentação dos documentos pertinentes listados no Anexo III (acima) da I.N. 
Mapa nº 72/2018. 

 
§ 3º Nos casos previstos no § 2º o registro original terá sua validade 

prorrogada até a data da decisão final sobre o requerimento do novo registro, 
respondendo a requerente por todas as obrigações decorrentes das Leis nº 
8.918/1994 e nº 7.678/1988, e seus respectivos regulamentos. 

 
§ 4º O cancelamento do registro de estabelecimento poderá ser 

completo ou apenas para determinada atividade, caso em que será cancelado 
apenas o registro do produto vinculado à atividade objeto do cancelamento. 

 
§ 5º A alteração da razão social do estabelecimento não acarretará 

cancelamento do registro do estabelecimento ou de seus produtos, podendo 
ser dado prazo para o escoamento da rotulagem e embalagem anterior em 
estoque, a critério da fiscalização, garantida a rastreabilidade do produto. 

 
2.9 - Expedição do Certificado de Registro de Estabelecimento 
 
O Certificado de Registro de Estabelecimento será expedido no Sistema 

Sipeagro, ficando à disposição do interessado no respectivo sistema (I.N. Mapa 
nº 72/2018, art. 23). 

 
O Certificado de Registro de Estabelecimento emitido em função da 

alteração de registro manterá a mesma data de vigência do certificado de registro 
anterior (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 24). 

 
O Certificado de Registro de Estabelecimento será válido em todo o 

território nacional por 10 (dez) anos, renovável por igual período (Decreto nº 
6.871/2009, art. 6°, § 1°; Decreto nº 8.198/2014, art. 11, § 1°; e Decreto nº 
10.026/2019, art. 9°). 

 
O responsável pelo estabelecimento poderá consultar e emitir o referido 

Certificado diretamente no Sistema Sipeagro, bem como consultar sua 
autenticidade. O passo a passo para esses procedimentos estão descritos no 
Manual para Consulta, Emissão e Autenticação dos Certificados de Registro Mapa 
de Estabelecimentos, que  pode ser acessado por intermédio do link: 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-
vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-
registro-mapa-sipeagro.pdf. 

 
  

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
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praticados para a obtenção da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e derivados 
da uva e do vinho, terminados. 

 
3.2.3.4 - Fracionamento das bebidas e dos vinagres, inclusive dos 

vinhos e dos derivados da uva e do vinho: São as operações pelas quais se 
fraciona bebida e vinagre, inclusive vinho e derivados da uva e do vinho, sem 
modificar suas composições originais. 

 
3.2.3.5 - Armazenamento: É o conjunto de tarefas e requisitos para a 

correta conservação de insumos e produtos acabados. 
 
3.2.3.6 - Boas práticas de elaboração: São os procedimentos necessários 

para a obtenção de produtos inócuos, saudáveis e sãos. 
 
3.2.3.7 - Organismo competente: É o organismo oficial ou oficialmente 

reconhecido, ao qual seu Estado-Parte lhe outorga mecanismos legais para 
exercer suas funções. 

 
3.2.3.8 - Adequado: Entende-se como suficiente para alcançar o fim que 

se pretende alcançar. 
 
3.2.3.9 - Limpeza: É a eliminação de terra, restos de produtos, pó ou outras 

matérias indesejáveis. 
 
3.2.3.10 - Contaminação: Entende-se como a presença de substâncias ou 

agentes estranhos de origem biológica, química ou física, que sejam considerados 
como nocivos ou não para a saúde humana. 

 
3.2.3.11 - Desinfecção: É a redução, por intermédio de agentes químicos 

ou métodos físicos adequados, do número de microrganismos no prédio, 
instalações, maquinários e utensílios, a um nível que impeça a contaminação da 
bebida e vinagre, inclusive vinho e derivados da uva e do vinho, que se elabora. 

 
3.2.4 - Dos Princípios Gerais Higiênicos-Sanitários das Matérias-

Primas para Bebidas e Vinagres, inclusive Vinho e Derivados da Uva e do 
Vinho, Elaborados/Industrializados. 

 
3.2.4.1 - Objetivo 
 
Estabelecer os princípios gerais para a recepção de matérias-primas 

destinadas a produção de bebida e do vinagre, inclusive vinho e derivados da uva 
e do vinho, elaborados/industrializados, que assegurem qualidade suficiente para 
não oferecer riscos à saúde humana. 

 
3.2.4.2 - Áreas de procedência das matérias-primas 
 
3.2.4.2.1 - Áreas inadequadas de produção, criação, extração, cultivo 

e colheita. 
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Não devem ser produzidos, cultivados, colhidos ou extraídos alimentos ou 
crias de animais destinados à alimentação humana, em áreas onde a presença 
de substâncias potencialmente nocivas possa provocar a contaminação da bebida 
e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, em níveis que 
representem risco para a saúde. 

 
3.2.4.2.2 - Proteção contra a contaminação com resíduos/sujidades. 
 
As matérias-primas devem ser protegidas contra a contaminação por 

sujidades ou resíduos de origem animal e de origem doméstica, industrial e 
agrícola, cuja presença possa alcançar níveis que representem risco para a 
saúde. 

 
3.2.4.2.3 - Proteção contra a contaminação pela água. 
 
Não se devem cultivar, produzir, nem extrair alimentos ou crias de animais 

destinados à alimentação humana, em áreas onde a água utilizada nos diversos 
processos produtivos possa constituir por intermédio dos alimentos, risco para a 
saúde do consumidor. 

 
3.2.4.2.4 - Controle de pragas e enfermidades. 
 
As medidas de controle, que compreendem o tratamento com agentes 

químicos, biológicos ou físicos, devem ser aplicadas somente sob a supervisão 
direta do pessoal que conheça os perigos potenciais que representam para a 
saúde. Tais medidas só devem ser aplicadas de conformidade com as 
recomendações do organismo oficial competente. 

 
3.2.4.3 - Colheita, produção, extração e rotina de trabalho. 
 
3.2.4.3.1 - Os métodos e procedimentos para colheita, produção, 

extração e rotina de trabalho devem ser higiênicos, sem constituir perigo 
para a saúde, nem provocar a contaminação dos produtos. 

 
3.2.4.3.2 - Equipamentos e recipientes 
 
Os equipamentos e recipientes utilizados nos diversos processos 

produtivos não deverão constituir um risco para a saúde. Os recipientes que são 
reutilizados devem ser feitos de material que permitam a limpeza e a desinfecção 
completa. Os que foram usados com matérias tóxicas, não devem ser reutilizados 
para a bebida e vinagre, inclusive vinho e derivados da uva e do vinho, ou para os 
seus ingredientes. 

 
3.2.4.3.3 - Remoção de matérias-primas inadequadas 
 
As matérias-primas que forem inadequadas para consumo humano devem 

ser isoladas durante os processos produtivos, de maneira que evite a 
contaminação da bebida e vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e 
do vinho, devendo ser eliminadas de modo a não contaminarem a bebida e o 
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vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho, matérias-primas, água 
e meio ambiente. 

 
3.2.4.3.4 - Proteção contra a contaminação das matérias-primas e 

danos à saúde pública 
 
Devem ser utilizados controles adequados para evitar as contaminações 

químicas, físicas ou microbiológicas ou por outras substâncias indesejáveis. Além 
disso, medidas de controle devem ser tomadas com relação à prevenção de 
possíveis danos. 

 
3.2.4.4 - Armazenamento no local de produção 
 
As matérias-primas devem ser armazenadas em condições que garantam 

a proteção contra a contaminação e reduzam ao mínimo os danos e 
deteriorações. 

 
3.2.4.5 - Transporte 
 
3.2.4.5.1 - Os meios para transportar a bebida e o vinagre, inclusive o 

vinho e derivados da uva e do vinho, transformados ou semiprocessados, 
dos locais de produção ou armazenamento devem ser adequados para a 
finalidade a que se destinam, e construídos de materiais que permitam a 
limpeza, desinfecção e desinfestação fáceis e completas. 

 
3.2.4.5.2 - Procedimentos de manipulação 
 
Os procedimentos de manipulação devem ser tais que impeçam a 

contaminação dos materiais. 
 
3.2.5 - Condições Higiênico-Sanitárias dos Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de Bebida e Vinagre, inclusive Vinho e 
Derivados da Uva e do Vinho. 

 
3.2.5.1 - Objetivo 
 
Estabelecer os requisitos gerais (essenciais), e de boas práticas de 

elaboração a que deverão atender todos os estabelecimentos que pretendam 
obter bebida e vinagre, inclusive vinho e derivados da uva e do vinho, aptos para 
o consumo humano. 

 
REQUISITOS GERAIS DE ESTABELECIMENTOS 

ELABORADORES/INDUSTRIALIZADORES DE BEBIDA E VINAGRE, 
INCLUSIVE VINHO E DERIVADOS DA UVA E DO VINHO 

 
3.2.5.2 - Instalações 
 
3.2.5.2.1 - Localização 
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Os estabelecimentos deverão estar situados em zonas isentas de odores 
indesejáveis, fumaça, poeira e outros contaminantes, e que não estejam expostas 
a inundações. 

 
3.2.5.2.2 - Vias de trânsito interno 
 
As vias e zonas utilizadas pelo estabelecimento, que se encontram dentro 

do seu limite de área, deverão ter uma superfície compacta e/ou pavimentada, 
apta para o tráfego de veículos. Devem possuir escoamento adequado, assim 
como meios que permitam a sua limpeza. 

 
3.2.5.2.3 - Aprovação de projetos de prédios e instalações: 
 
3.2.5.2.3.1 - Os prédios e as instalações deverão ser de construção 

sólida e sanitariamente adequados. 
 
Todos os materiais usados na construção e na manutenção deverão ser de 

natureza tal que não transmitam nenhuma substância indesejável a bebida e o 
vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho. 

 
3.2.5.2.3.2 - Para a aprovação dos projetos, deverá ser levada em 

consideração a disponibilidade de espaços suficientes à realização, de 
modo satisfatório, de todas as operações. 

 
3.2.5.2.3.3 - O fluxograma deverá permitir uma limpeza fácil e 

adequada, e que facilite a devida inspeção da higiene da bebida e do vinagre, 
inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho. 

 
3.2.5.2.3.4 - Os prédios e instalações deverão ser de tal maneira que 

impeçam a entrada e o alojamento de insetos, roedores, ou pragas, e 
também a entrada de contaminantes ambientais, tais como fumaça, poeira, 
vapor e outros. 

 
3.2.5.2.3.5 - Os edifícios e instalações deverão ser projetados de forma 

a permitir a separação, por dependência através de divisória e outros meios 
eficazes, as operações susceptíveis de causarem contaminação cruzada. 

 
3.2.5.2.3.6 - Os prédios e instalações deverão garantir que as 

operações possam, realizar-se nas condições ideais de higiene, desde a 
chegada da matéria-prima até a obtenção do produto final, assegurando 
ainda, condições apropriadas para o processo de elaboração e para o 
produto final. 

 
3.2.5.2.3.7 - Nas áreas de manipulação da bebida e do vinagre, 

inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, os pisos deverão ser 
de materiais resistentes ao trânsito, impermeáveis, laváveis e 
antiderrapantes, não podendo apresentar rachaduras, e serem fáceis de 
limpeza ou desinfecção. 

 



58 
 

Os líquidos deverão escorrer para os ralos (sifonados ou similares), 
impedindo a acumulação nos pisos. As paredes deverão ser construídas e 
revestidas com materiais não absorventes e laváveis e apresentar cor clara. Até 
uma altura apropriada para as operações, deverão ser lisas, sem fendas, e fáceis 
de limpar e desinfetar. Os ângulos entre as paredes, entre as paredes e os pisos, 
e entre as paredes e os tetos ou forros, deverão ser de fácil limpeza. Nos projetos 
deverá ser indicada a altura da faixa que deverá ser impermeável. Os tetos ou 
forros deverão ser construídos. e/ou acabados de modo que impeçam a 
acumulação de sujidade e redução ao mínimo de condensação e da formação de 
mofo. Devem, ainda, serem fáceis de limpar. As janelas e outras aberturas 
deverão ser construídas de forma a evitar o acúmulo de sujidades; aquelas que 
se comuniquem com o exterior deverão estar providas de proteção contra insetos. 
As proteções deverão ser de fácil limpeza e de boa conservação. As portas 
deverão ser de material não absorvente e de fácil limpeza. Os monta-cargas e 
estruturas auxiliares, como plataformas, escadas de mão e rampas deverão estar 
localizadas e construídas de forma a não causarem contaminação. 

 
3.2.5.2.3.8 - Nas áreas de manipulação do produto todas as estruturas 

e acessórios elevados deverão estar instalados de maneira que evitem a 
contaminação direta ou indireta da bebida e do vinagre, inclusive do vinho 
e dos derivados da uva e do vinho, da matéria-prima e do material de envase, 
por intermédio da condensação ou gotejamento, e que não dificultem as 
operações de limpeza. 

 
3.2.5.2.3.9 - Os alojamentos, refeitórios, lavabos, vestuários, 

sanitários e banheiros do pessoal auxiliar do estabelecimento deverão estar 
completamente separados das áreas de manipulação da bebida e do 
vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, sem acesso 
direto e nenhuma comunicação com estes locais. 

 
3.2.5.2.3.10 - Os insumos, matérias-primas e produtos finais deverão 

ser depositados sobre estrados de madeira ou similares, separados das 
paredes, para permitir a correta higienização da área. 

 
3.2.5.2.3.11 - Deverá ser evitado o uso de materiais que dificultem a 

limpeza e a desinfecção adequadas, por exemplo, madeira, a menos que a 
tecnologia utilizada torne imprescindível o seu uso, e não constitua uma 
fonte de contaminação. 

 
3.2.5.2.3.12 - Abastecimento de água 
 
3.2.5.2.3.12.1 - Deverá dispor de um abundante abastecimento de água 

potável, com pressão adequada e temperatura conveniente, um apropriado 
sistema de distribuição e adequada proteção contra a contaminação. Em 
caso de necessidade de armazenamento, deverá dispor de instalações 
apropriadas e nas condições indicadas anteriormente. Neste caso é 
imprescindível um controle freqüente da potabilidade da água. 

 
3.2.5.2.3.12.2 - O órgão governamental competente poderá admitir 

variações das especificações químicas e físico-químicas estabelecidas, 
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quando a composição da água for uma característica regional e sempre que 
não comprometa a inocuidade do produto e a saúde pública. 

 
3.2.5.2.3.12.3 - O vapor e o gelo utilizados em contato direto com a 

bebida e o vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho, ou 
com as superfícies que entrem em contato com estes não deverão conter 
qualquer substância que cause perigo à saúde ou possa contaminar a 
bebida e o vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho. 

 
3.2.5.2.3.12.4 - A água não potável utilizada na produção de vapor, 

refrigeração, combate a incêndios e outros propósitos correlatos não 
relacionados com a bebida e o vinagre, inclusive o vinho e os derivados da 
uva e do vinho, deverá ser transportada por tubulações completamente 
separadas, identificadas por cores, sem que haja nenhuma conexão 
transversal ou qualquer outro recurso técnico que as comuniquem com as 
tubulações que conduzem a água potável. 

 
3.2.5.2.3.13 - Evacuação de efluentes e águas residuais 
 
Os estabelecimentos deverão dispor de um sistema eficaz de efluentes e 

águas residuais, o qual deverá ser mantido, a todo o momento em bom estado de 
funcionamento. Todos os condutos de escoamento, incluído o sistema de esgoto, 
deverão ser suficientemente grandes para suportar cargas máximas e deverão 
ser construídos de maneira que evite a contaminação do abastecimento de água 
potável. 

 
3.2.5.2.3.14 - Vestiários, sanitários e banheiros 
 
Todos os estabelecimentos deverão dispor de vestuários, sanitários e 

banheiros adequados, convenientemente situados, garantindo a eliminação 
higiênica das águas residuais. Estes locais deverão estar bem iluminados, 
ventilados e não poderão ter comunicação direta com as áreas onde a bebida e o 
vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho, são manipulados. 
Deverão existir pias com água fria, ou fria e quente, providas de elementos 
adequados à lavagem das mãos e meios higiênicos convenientes para secá-las, 
junto aos sanitários e localizadas de tal maneira que o pessoal tenha que passar 
junto a elas quando retornar para a área de manipulação. Não será permitido o 
uso de toalhas de pano. No caso do uso de toalhas de papel, deverá haver porta-
toalhas e recipientes coletores em número suficiente. Deverão ser colocados 
avisos, nos quais deve ser indicada ao pessoal a obrigatoriedade de lavar as mãos 
depois de usar as mencionadas dependências. 

 
3.2.5.2.3.15 - Instalações para a lavagem das mãos em dependências 

de elaboração 
 
Deverão ser previstas instalações adequadas e convenientemente 

localizadas para a lavagem e secagem das mãos sempre que assim o exigir a 
natureza das operações. Nos casos em que se manipulem substâncias 
contaminantes ou quando o tipo de tarefa requeira uma desinfecção após a 
lavagem, deverão existir também instalações para a desinfecção das mãos. 
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Deverá dispor de água fria e quente, assim como de elementos adequados para 
a limpeza das mãos, cuja secagem deve ser feita por intermédio de um meio 
higiênico apropriado. Não será permitido o uso de toalhas de pano. No caso do 
uso de toalhas de papel, deverá haver, em número suficiente, porta-toalhas e 
recipientes coletores. As instalações deverão estar providas de tubulações 
devidamente sifonadas que levem as águas residuais aos condutos de 
escoamento. 

 
3.2.5.2.3.16 - Instalações de limpeza e desinfecção 
 
Quando for o caso, deverão existir instalações adequadas para a limpeza 

e desinfecção dos utensílios e dos equipamentos de trabalho, construídas com 
materiais resistentes à corrosão, que possam ser limpos com facilidade. Estas 
instalações deverão, ainda, estar providas de meios adequados para o 
fornecimento de água fria e quente em quantidade suficiente. 

 
3.2.5.2.3.17 - Iluminação e instalações elétricas 
 
As dependências industriais deverão dispor de iluminação natural ou 

artificial que possibilitem a realização das tarefas e que não comprometam a 
higiene da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do 
vinho. As fontes de luz artificial que estejam suspensas ou diretamente no teto, e 
que se encontrem sobre a área de manipulação, devem ser do tipo inócuo e 
estarem protegidas contra rompimentos. A iluminação não deve alterar as cores. 
As instalações elétricas deverão ser embutidas ou aparentes, quando, neste caso, 
precisam ser recobertas por canos isolantes e apoiadas nas paredes e tetos, não 
sendo permitido cabos pendurados sobre as áreas de manipulação da bebida e 
do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho. O órgão 
competente poderá autorizar outra forma e a modificação das instalações aqui 
descritas, quando assim se justifique. 

 
3.2.5.2.3.18 - Ventilação 
 
Torna-se necessário que exista uma ventilação suficiente para evitar o calor 

excessivo, a condensação de vapor e o acúmulo de pó, que acarretam a 
contaminação do ar. A corrente de ar nunca deve fluir de uma zona suja para uma 
zona limpa. As aberturas que permitem a ventilação, janelas, portas e etc., 
deverão ser dotadas de dispositivos de proteção contra a entrada de agentes 
contaminantes 

 
3.2.5.2.3.19 - Armazenamento de resíduos e materiais não comestíveis 
 
Deverão existir meios para o armazenamento dos resíduos e materiais não 

comestíveis, antes da sua eliminação pelo estabelecimento, de forma a impedir a 
presença de pragas nos resíduos de matérias não comestíveis, e a evitar a 
contaminação das matérias-primas, da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e 
dos derivados da uva e do vinho, da água potável, do equipamento, dos prédios 
e vias internas de acesso. 

 
3.2.5.2.3.20 - Devolução de produtos 
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No caso de devolução de produtos, estes deverão ser colocados em 

setores separados e destinados à finalidade, até que se estabeleça seu destino. 
 
3.2.5.3 - Equipamentos e utensílios 
 
3.2.5.3.1 - Materiais 
 
Todos os equipamentos e utensílios das áreas de manipulação da bebida 

e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, que possam 
entrar em contato com estes, devem ser constituídos de materiais que não 
transmitam substâncias tóxicas, odores nem sabores, e sejam impermeabilizados, 
bem como resistentes à corrosão e a repetidas operações de limpeza e 
desinfecção, As superfícies deverão ser lisas e isentas de imperfeições (fendas, 
amassaduras etc.), que possam comprometer a higiene da bebida e do vinagre, 
inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, ou causar contaminação. 
Devem ser evitados o uso de madeira e outros materiais que não possam ser 
limpos e desinfetados adequadamente, a menos que não constituam comprovada 
fonte de contaminação. Deverá ser evitado o uso de materiais de diferentes 
naturezas, a fim de que não se produza a corrosão por contato. 

 
3.2.5.3.2 - Projeto e construção 
 
3.2.5.3.2.1 - Todos os equipamentos e utensílios deverão apresentar 

formato e estrutura que assegurem a higiene, permitindo a completa limpeza 
e desinfecção, e quando possível, deverão estar visíveis, para facilitar a 
inspeção. Os equipamentos fixos deverão ser instalados de modo que 
permitam acesso fácil e limpeza profunda, além do que deverão ser usados, 
exclusivamente, para os fins a que foram projetados. 

 
3.2.5.3.2.2 - Os recipientes para matérias não comestíveis e resíduos 

deverão ser feitos de metal ou qualquer outro material não absorvente e 
resistente ao ataque de agentes físicos ou químicos. Deverão ser de fácil 
limpeza e de eliminação do conteúdo, e suas estruturas e vedações terão de 
garantir que não ocorram perdas nem emanações. Os equipamentos e 
utensílios empregados para matérias não comestíveis ou resíduos deverão 
ser marcados com a indicação do seu uso e não poderão ser usados para 
produtos comestíveis. 

 
3.2.5.3.2.3 - Todos os locais refrigerados deverão estar providos de 

um termômetro de máxima e de mínima ou de dispositivos de registro da 
temperatura, para assegurar a uniformidade da temperatura na conservação 
das matérias-primas e produtos e durante os processos industriais. 

 
SOBRE AS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EM 

ESTABELECIMENTOS ELABORADORES/INDUSTRIALIZADORES 
 
3.2.6 - ESTABELECIMENTO-REQUISITOS DE HIGIENE (SANEAMENTO 

DOS ESTABELECIMENTOS) 
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3.2.6.1 - Conservação 
 
Os prédios, equipamentos e utensílios, assim como todas as demais 

instalações do estabelecimento, incluídos os condutos de escoamento das águas 
deverão ser mantidos em bom estado de conservação e funcionamento. As salas 
deverão estar isentas de vapor, poeira, fumaça e acúmulos de água. 

 
3.2.6.2 - Limpeza e desinfecção 
 
3.2.6.2.1 - Todos os produtos de limpeza e desinfecção deverão ter 

seu uso aprovado pelo controle da empresa, identificados e guardados em 
local adequado, fora das áreas de manipulação da bebida e do vinagre, 
inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, bem como deverão ter 
uso autorizado pelos órgãos competentes. 

 
3.2.6.2.2 - Para impedir a contaminação da bebida e do vinagre, 

inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, toda área de 
manipulação desses produtos, bem como os equipamentos e utensílios, 
deverão ser limpos com a frequência necessária, e desinfetados sempre que 
as circunstâncias assim o exijam. Deverão dispor de recipientes adequados, 
em número e capacidade, necessários para depósitos de dejetos e/ou 
materiais não comestíveis. 

 
3.2.6.2.3 - Deverão ser tomadas precauções adequadas, para impedir 

a contaminação da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados 
da uva e do vinho, quando as dependências, os equipamentos e os 
utensílios forem limpos ou desinfetados com água e detergentes, ou com 
desinfetantes ou soluções destes. Os detergentes e desinfetantes deverão 
ser adequados para o fim pretendido, devendo ser aprovados pelo 
organismo oficial competente. Os resíduos destes agentes que permaneçam 
nas superfícies susceptíveis de entrar em contato com a bebida e o vinagre, 
inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho, devem ser eliminados 
mediante lavagem minuciosa com água potável, antes que as áreas e os 
equipamentos voltem a ser utilizados para a manipulação de produtos. 
Deverão ser tomadas precauções adequadas, em termos de limpeza e 
desinfecção, quando da realização das operações de manutenção geral ou 
específica em qualquer local do estabelecimento, equipamentos, utensílios 
ou qualquer elemento que possa contaminar a bebida e o vinagre, inclusive 
o vinho e dos derivados da uva e do vinho. 

 
3.2.6.2.4 - Imediatamente após o término da jornada de trabalho, ou 

quantas vezes seja necessário, deverão ser rigorosamente limpos o chão, 
incluídos os condutos de escoamento de água, as estruturas de apoio e as 
paredes das áreas de manipulação da bebida e do vinagre, inclusive do 
vinho e dos derivados da uva e do vinho. 

 
3.2.6.2.5 - Os vestiários, sanitários e banheiros deverão estar 

permanentemente limpos. 
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3.2.6.2.6 - As vias de acesso e os pátios que fazem parte da área 
industrial deverão estar permanentemente limpos. 

 
3.2.6.3 - Programa de higiene e desinfecção 
 
Cada estabelecimento deverá assegurar sua limpeza e desinfecção. Não 

deverão ser utilizadas nos procedimentos de higiene substâncias odorizante e/ou 
desodorizantes, em qualquer de suas formas, nas áreas de manipulação dos 
produtos, com objetivo de evitar a contaminação pelos mesmos e dissimulação 
dos odores. O pessoal deve ter pleno conhecimento da importância da 
contaminação e dos riscos que causam, devendo estar bem capacitado em 
técnicas de limpeza. 

 
3.2.6.4 - Subprodutos 
 
Os subprodutos deverão ser armazenados de maneira adequada e aqueles 

subprodutos resultantes da elaboração que sejam veículos de contaminação 
deverão ser retirados das áreas de trabalho quantas vezes seja necessário. 

 
3.2.6.5 - Manipulação, armazenamento e eliminação de resíduos 
 
O material de resíduo deverá ser manipulado de forma que se evite a 

contaminação dos produtos ou da água potável. Deve-se ter especial cuidado em 
impedir o acesso das pragas e resíduos. Os resíduos deverão ser retirados das 
áreas de manipulação de produtos e de outras áreas de trabalho, sempre que seja 
necessário e, pelo menos uma vez por dia. Imediatamente depois da retirada dos 
resíduos dos recipientes utilizados para o armazenamento, todos os 
equipamentos que tenham com eles entrado em contato, deverão ser limpos e 
desinfetados. A área de armazenamento de resíduos deverá, ainda assim, ser 
limpa e desinfectada. 

 
3.2.6.6 - Proibição de animais domésticos 
 
Deverá ser impedida a entrada de animais em todos os locais onde se 

encontrem matérias-primas, material de envase, produtos terminados ou em 
qualquer das etapas de industrialização. 

 
3.2.6.7 - Sistema de combate às pragas 
 
3.2.6.7.1 - Deverá ser aplicado um programa eficaz e contínuo de 

combate às pragas. Os estabelecimentos e as áreas circundantes deverão 
ser inspeciona dos periodicamente, de forma a diminuir os riscos de 
contaminação. 

 
3.2.6.7.2 - Em caso de alguma praga invadir os estabelecimentos 

deverão ser adotadas medidas de erradicação. As medidas de combate, que 
compreendem o tratamento com agentes químicos ou biológicos 
autorizados e físicos só poderão ser aplicadas sob supervisão direta de 
pessoas que conheçam profundamente os riscos que estes agentes podem 
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trazer para a saúde, especialmente se estes riscos originarem-se dos 
resíduos retidos no produto. 

 
3.2.6.7.3 - Somente deverão ser empregados praguicidas se não for 

possível aplicar-se com eficácia outras medidas de precaução. Antes da 
aplicação de praguicidas deverá ter-se o cuidado de proteger todos os 
produtos, os equipamentos e utensílios contra a contaminação. Após a 
aplicação dos praguicidas autorizados, deverão ser limpos, 
minuciosamente, o equipamento e os utensílios contaminados, a fim de que, 
antes de serem novamente utilizados sejam eliminados todos os resíduos. 

 
3.2.6.8 - Armazenamento de substâncias perigosas 
 
3.2.6.8.1 - Os praguicidas, solventes ou outras substâncias tóxicas 

que possam representar risco para a saúde deverão ser etiquetados 
adequadamente com rótulo, no qual seja informado sobre a sua toxicidade 
e emprego. Estes produtos deverão ser armazenados em salas separadas 
ou armários com chave, destinados exclusivamente para esse fim, e só 
poderão ser distribuídos e manipulados por pessoal autorizado e 
devidamente capacitado, ou por outras pessoas, desde que sob supervisão 
geral de pessoal competente. Deverá ser evitada a contaminação dos 
produtos. 

 
3.2.6.8.2 - Não deverá ser utilizada ou armazenada na área de 

manipulação dos produtos nenhuma substância que possa contaminá-lo, 
salvo sob controle, quando for necessário para a higiene ou a elaboração. 

 
3.2.6.8.3 - Roupa e objetos pessoais 
 
Não deverão ser depositados roupas, nem objetos pessoais nas áreas de 

manipulação dos produtos. 
 
3.2.7 - HIGIENE PESSOAL E REQUISITOS SANITÁRIOS 
 
3.2.7.1 - Ensinamentos de higiene 
 
A direção do estabelecimento deverá tomar medidas para que todas as 

pessoas que manipulem os produtos recebam instrução adequada e contínua em 
matéria higiênica-sanitária, na manipulação dos produtos e higiene pessoal, a fim 
de que saibam adotar as precauções necessárias para evitar a contaminação dos 
produtos. Tal instrução deverá abranger todas as partes pertinentes deste 
Regulamento. 

 
3.2.7.2 - Condições de saúde 
 
A constatação ou suspeita de que o manipulador apresenta alguma 

enfermidade ou problema de saúde que possa resultar na transmissão de perigos 
aos produtos ou mesmo que sejam portadores sãos, deve-se impedí-lo de entrar 
em qualquer área de manipulação ou operação de produtos, se existir a 
probabilidade de contaminação dos mesmos. Qualquer pessoa que esteja nessas 
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condições deverá comunicar imediatamente à direção do estabelecimento, de sua 
condição de saúde. As pessoas que mantêm contato com os produtos durante 
seu trabalho devem submeter-se aos exames médicos e laboratoriais que avaliem 
a sua condição de saúde antes do início de sua atividade e/ou periodicamente, 
após o início das mesmas. O exame médico e laboratorial dos manipuladores 
deve ser exigido também em outras ocasiões em que houver indicação, por razões 
clínicas ou epidemiológicas. 

 
3.2.7.3 - Enfermidades contagiosas 
 
A direção tomará as medidas necessárias para que não se permita a 

nenhuma pessoa que se saiba, ou se suspeite que padece ou é vetor de uma 
enfermidade suscetível de transmitir-se aos produtos, ou seja, apresente feridas 
infectadas, infecções cutâneas, chagas ou diarreias, trabalhar em qualquer área 
de manipulação de produtos em que haja risco direto ou indireto de contaminar os 
produtos com microrganismos patogênicos, até que obtenha alta médica. Toda 
pessoa que se encontre nestas condições deve comunicar imediatamente à 
direção do estabelecimento sobre o seu estado físico. 

 
3.2.7.4 - Ferimentos 
 
Nenhuma pessoa portadora de ferimentos poderá continuar manipulando 

produtos, ou superfícies em contato com os produtos, até que se determine sua 
reincorporação por determinação profissional. 

 
3.2.7.5 - Lavagem das mãos 
 
Toda pessoa que trabalhe em área de manipulação da bebida e do vinagre, 

inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, deverá, enquanto em 
serviço, lavar as mãos de maneira frequente e cuidadosa, com agentes de limpeza 
autorizados e em água corrente e potável fria, ou fria e quente. Esta pessoa 
deverá lavar as mãos antes do início dos trabalhos, imediatamente após o uso 
dos sanitários, após manipular material contaminado, e sempre que seja 
necessário. Deverá lavar e desinfetar as mãos imediatamente após a manipulação 
de qualquer material contaminante que possa transmitir enfermidades. Deverão 
ser colocados avisos que indiquem a obrigação de lavar-se as mãos. Deverá ser 
realizado controle adequado para garantir o cumprimento dessas exigências. 

 
3.2.7.6 - Higiene pessoal 
 
Toda pessoa que trabalhe em uma área de manipulação da bebida e do 

vinagre inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, deverá manter uma 
esmerada higiene pessoal, e em todas as etapas, durante o trabalho, deverá 
manter-se uniformizado, protegido, calçado adequadamente e com os cabelos 
cobertos. Todos os elementos do uniforme deverão ser laváveis, a menos que 
sejam descartáveis, e manterem-se limpos de acordo com a natureza dos 
trabalhos que desempenhe. Durante a manipulação das matérias-primas, da 
bebida e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, devem 
ser retirados todos os objetos de adorno. 
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3.2.7.7 - Condução pessoal 
 
Nas áreas de manipulação da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e os 

derivados da uva e do vinho, deverá ser proibido todo ato que possa originar uma 
contaminação desses produtos, tais como comer, fumar, cuspir ou outras práticas 
anti-higiênicas. 

 
3.2.7.8 - Luvas 
 
Se para manipular a bebida e o vinagre, inclusive o vinho e os derivados 

da uva e do vinho, forem usadas luvas, estas deverão ser mantidas em perfeitas 
condições de limpeza e higiene. O uso das luvas não dispensa o operário da 
obrigação de lavar as mãos cuidadosamente. 

 
3.2.7.9 - Visitantes 
 
Inclui-se nesta categoria todas as pessoas não pertencentes às áreas ou 

setores onde se manipulem a bebida e o vinagre, inclusive o vinho e os derivados 
da uva e do vinho. Deverão ser tomadas precauções para impedir que os 
visitantes contaminem os produtos nas áreas onde estes são manipulados. As 
precauções podem incluir o uso de roupas protetoras. Os visitantes devem 
cumprir as disposições recomendadas nos itens 2.2.7.3, 2.2.7.3 7.4 e 2.2.7.7 
deste Regulamento. 

 
3.2.7.10 - Supervisão 
 
As responsabilidades do cumprimento dos requisitos descritos nos itens 

2.2.7.3 a 2.2.7.9, é de responsabilidade do supervisor competente. 
 
3.2.8 - REQUISITOS DE HIGIENE NA ELABORAÇÃO 
 
3.2.8.1 - Requisitos aplicáveis à matéria-prima 
 
3.2.8.1.1 - O estabelecimento não deve aceitar nenhuma matéria-prima 

ou ingrediente que contenha parasitas, microrganismos ou substâncias 
tóxicas, decompostas ou estranhas, que não possam ser reduzidas a níveis 
aceitáveis pelos procedimentos normais de classificação e/ou preparação 
ou elaboração. 

 
3.2.8.1.2 - As matérias-primas ou ingredientes deverão ser 

inspecionados e classificados antes de seguirem para a linha de elaboração 
e, se necessário, deverão passar por controles laboratoriais. Na elaboração 
somente devem ser utilizadas matérias-primas ou ingredientes limpos e em 
boas condições. 

 
3.2.8.1.3 - As matérias-primas ou ingredientes armazenados nas 

dependências do estabelecimento devem ser mantidos em condições que 
evitem a sua deterioração, proteção contra a contaminação e reduzam suas 
perdas ao mínimo. Deverá ser assegurada a adequada rotatividade dos 
estoques de matérias-primas e ingredientes. 
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3.2.8.2 - Prevenção da contaminação cruzada 
 
3.2.8.2.1 - Deverão ser tomadas medidas eficazes, para evitar a 

contaminação do material da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e dos 
derivados da uva e do vinho, por contato direto ou indireto com material 
contaminado que se encontre nas fases iniciais do processamento. 

 
3.2.8.2.2 - As pessoas que manipulem matérias-primas ou produtos 

semielaborados e que apresentam o risco de contaminar o produto acabado, 
não devem entrar em contato com nenhum produto acabado, enquanto não 
hajam trocado toda a roupa de proteção usada durante o aludido 
procedimento e que esteve em contato, ou foi manchada com as matérias-
primas ou produto semielaborados. Além deste procedimento, que inclui, 
em consequência, o uso de outra roupa de proteção limpa, essas pessoas 
devem cumprir o determinado nos itens 2.2.7.5 e 2.2.7.6. 

 
3.2.8.2.3 - Existindo a probabilidade de contaminação, as pessoas 

devem lavar bem as mãos entre uma e outra manipulação de produtos, nas 
diversas fases de elaboração. 

 
3.2.8.2.4 - Todo o equipamento que entrou em contato com matérias-

primas ou com material contaminado deverá ser rigorosamente limpo e 
desinfetado antes de ser utilizado para produtos não contaminados. 

 
3.2.8.3 - Emprego da água 
 
3.2.8.3.1 - Como princípio geral, na manipulação da bebida e do 

vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, só deverá ser 
utilizada água potável. 

 
3.2.8.3.2 - Desde que autorizado pelo órgão competente, poderá 

utilizar-se água não potável para a produção de vapor e outros fins análogos 
não relacionados com a bebida e o vinagre, inclusive vinho e os derivados 
da uva e do vinho. 

 
3.2.8.3.3 - A água recirculada para ser reutilizada novamente dentro de 

um estabelecimento deverá ser tratada e mantida em condições tais que seu 
uso não apresente risco para a saúde. O processo de tratamento deverá 
manter-se sob constante vigilância. Excepcionalmente a água recirculada 
que não recebeu novo tratamento poderá ser utilizada naquelas condições 
em que seu emprego não represente risco à saúde, nem contamine a 
matéria-prima e o produto acabado. Para a água recirculada deverá haver 
um sistema separado de distribuição que possa ser facilmente identificado. 
Os tratamentos de água recirculada e sua utilização em qualquer processo 
de elaboração dos produtos deverão ser aprovados pelo órgão competente. 
As situações particulares indicadas nos itens 2.2.8.3.2 e 2.2.8.3.3 deverão 
estar em concordância com o disposto 2.2.5.2.3.12.4 deste Regulamento. 

 
3.2.8.4 - Elaboração 
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3.2.8.4.1 - A elaboração deverá ser realizada por pessoal capacitado e 

supervisionada por pessoal tecnicamente competente. 
 
3.2.8.4.2 - Todas as operações do processo de produção, incluído o 

acondicionamento, deverão realizar-se sem demoras inúteis e em condições 
que excluam toda a possibilidade de contaminação, deterioração ou 
proliferação de microrganismos patogênicos e deteriorantes. 

 
3.2.8.4.3 - Os recipientes deverão ser tratados com o devido cuidado, 

para evitar toda possibilidade de contaminação do produto elaborado. 
 
3.2.8.4.4 - Os métodos de conservação e os controles necessários 

deverão ser tais que protejam contra a contaminação ou a ameaça de risco 
à saúde pública, bem como contra a deterioração dentro dos limites da 
prática comercial correta. 

 
3.2.8.5 - Embalagem 
 
3.2.8.5.1 - Todo o material empregado na embalagem deverá ser 

armazenado em condições higiênicas-sanitárias, em locais destinados a 
essa finalidade. O material deve ser apropriado para o produto e para as 
condições de armazenamento e não deve transmitir ao produto substâncias 
indesejáveis que ultrapassem os limites aceitáveis pelo órgão competente. 
O material de embalagem deverá ser seguro e conferir proteção apropriada 
contra a contaminação. 

 
3.2.8.5.2 - As embalagens ou recipientes não devem ter sido 

anteriormente utilizados para nenhuma finalidade que possa causar a 
contaminação do produto. Sempre que seja possível, as embalagens ou 
recipientes deverão ser inspecionados imediatamente antes do uso, com o 
objetivo de que se assegure o seu bom estado, e, se necessário, limpos e 
desinfetados; quando lavados devem ser secos antes do envase. Na área de 
embalagem ou envase só deverão permanecer as embalagens ou 
recipientes necessários. 

 
3.2.8.5.3 - O envase deverá ser processado em condições que excluam 

a contaminação do produto. 
 
3.2.8.6 - Direção e supervisão 
 
O tipo de controle e de supervisão necessários dependerá do volume 

e das características da atividade, e do tipo de produto. Os diretores deverão 
ter conhecimentos suficientes sobre as boas práticas de produção, para que 
possam julgar os possíveis riscos e assegurar uma vigilância e supervisão 
eficaz. Em função do risco inerente à bebida e o vinagre, inclusive o vinho e 
os derivados da uva e do vinho, deverão ser mantidos registros apropriados 
da elaboração, produção e distribuição, conservando-os por um período 
superior ao da data de validade do produto. 
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3.2.9 - ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE MATÉRIAS-PRIMAS E 
PRODUTOS ACABADOS 

 
3.2.9.1 - As matérias-primas e os produtos acabados deverão ser 

armazenados e transportados em condições tais que impeçam a 
contaminação e/ou a proliferação de microrganismos e protejam contra a 
alteração do produto e danos aos recipientes ou embalagens. Durante o 
armazenamento deverá ser exercida uma inspeção periódica dos produtos 
acabados, a fim de que somente sejam liberados produtos aptos para o 
consumo humano e sejam cumpridas as especificações aplicáveis aos 
produtos acabados, quando estas existam. 

 
3.2.9.2 - Os veículos de transporte pertencentes à empresa da bebida 

e do vinagre, inclusive do vinho e dos derivados da uva e do vinho, ou por 
esta contratados, deverão estar autorizados pelo órgão competente. Os 
veículos de transporte deverão realizar as operações de carga e descarga 
fora dos locais de elaboração dos produtos, devendo ser evitada a 
contaminação destes e do ar pelos gases de combustão. Os veículos 
destinados ao transporte da bebida e do vinagre, inclusive do vinho e dos 
derivados da uva e do vinho, refrigerados ou congelados, devem dispor de 
meios que permitam verificar a umidade, quando necessário, e a 
manutenção da temperatura dentro dos níveis adequados. 

 
3.2.10 - CONTROLE DA BEBIDA E DO VINAGRE, INCLUSIVE DO 

VINHO E DOS DERIVADOS DA UVA E DO VINHO 
 
3.2.10.1 - É conveniente que o estabelecimento tenha instrumentos 

necessários para os controles de laboratório, com metodologia analítica 
reconhecida, que considere necessária, objetivando assegurar a bebida e o 
vinagre, inclusive o vinho e os derivados da uva e do vinho, aptos para o 
consumo. 
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4 - PADRÃO DE POTABILIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
 

 
 
4.1 - Periodicidade da Análise 
 
Os estabelecimentos que exercem as atividades classificadas e 

relacionadas no regulamento da Lei n° 8.918/1994, aprovado pelo Decreto nº 
6.871/2009, que trata de Bebidas e Fermentado Acético; no regulamento da Lei 
nº 7.678/1988, aprovado pelo Decreto nº 8.198/2014, que versa sobre Vinho e 
Derivados da Uva e do Vinho; e no regulamento da Lei nº 13.648/2018, aprovado 
pelo Decreto nº 10.026/2019, que discorre sobre Polpa de Fruta e Suco artesanais 
produzidos em estabelecimento familiar rural devem realizar, com certa 
frequência, análise da água utilizada nos mesmos, visando aferir sua qualidade 
para o consumo humano e, consequentemente, o atendimento ao padrão de 
potabilidade. 

 
A periodicidade da feitura dessas análises deve ser em função da origem 

da água utilizada na unidade fabril. 
 
Os estabelecimentos que utilizam água oriunda de Companhia de 

Captação, Tratamento, Distribuição e Abastecimento devem proceder a 
realização da análise a cada 6 (seis) meses, contemplando, no mínimo, os 
parâmetros constantes na I.N. Mapa nº 72/2018, quais sejam, cor, turbidez, pH, 
coliformes totais e cloro residual. 

 
Já os estabelecimentos que fazem uso de água originaria de qualquer outra 

fonte que não seja proveniente de Companhia de Captação, Tratamento, 
Distribuição e Abastecimento devem efetivar a realização da análise a cada 3 
(três) meses, abarcando, no mínimo, os parâmetros citados no parágrafo anterior 
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e, a cada intervalo de 1 (um) ano, a execução da análise completa englobando, 
além dos parâmetros anteriormente citados, todos os demais constantes nas 
tabelas abaixo. 

 
4.2 - Padrão de Potabilidade da Água 
 
Tabela 1 - Padrão Bacteriológico da Água para Consumo Humano. 

 
Formas de 

abastecimento Parâmetro VMP(1) 

SAI Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL 

SAA e 
SAC 

Na saída do 
tratamento 

Coliformes totais(3) Ausência em 100 mL 

Sistema de 
distribuição e pontos 
de  consumo 

Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL 

Coliformes 
totais(4) 

Sistemas ou soluções 
alternativas coletivas que 
abastecem menos de 20.000 
habitantes 

Apenas uma amostra, 
entre as amostras 
examinadas no mês pelo 
responsável pelo 
sistema ou por solução 
alternativa coletiva de 
abastecimento de água, 
poderá apresentar 
resultado positivo 

Sistemas ou soluções 
alternativas coletivas que 
abastecem a partir de 20.000 
habitantes 

Ausência em 100 mL em 
95% das amostras 
examinadas no mês pelo 
responsável pelo 
sistema ou por solução 
alternativa coletiva de 
abastecimento de água. 

Notas: 
SAA - Sistema de abastecimento de água para consumo humano: instalação composta por um conjunto de obras civis, 
materiais e equipamentos, desde a zona de captação até as ligações prediais, destinada à produção e ao fornecimento 
coletivo de água potável, por meio de rede de distribuição (Portaria GM/MS n° 888/2021, Anexo, art. 5°, inciso V). 
SAC - Solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano: modalidade de abastecimento 
coletivo destinada a fornecer água potável, sem rede de distribuição (Portaria GM/MS n° 888/2021, Anexo, art. 5°, inciso 
VI). 
SAI - Solução alternativa individual de abastecimento de água para consumo humano: modalidade de abastecimento de 
água para consumo humano que atenda a domicílios residenciais com uma única família, incluindo seus agregados 
familiares (Portaria GM/MS n° 888/2021, Anexo, art. 5°, inciso VII). 
 
(1) Valor Máximo Permitido. 
(2) Indicador de contaminação fecal. 
(3) Indicador de eficiência de tratamento. 
(4) Indicador da condição de operação e manutenção do sistema de distribuição de SAA e pontos de consumo e reservatório de SAC em 
que a qualidade da água produzida pelos processos de tratamento seja preservada (indicador de integridade). 
 
Fonte: Portaria GM/MS n° 888/2021, Anexo e Anexo 1. 

 
Tabela 2 - Padrão de Turbidez para Água Pós-desinfecção (para águas 

subterrâneas) ou Pós-filtração. 
 

Tratamento da água VMP(1) Número de 
amostras Frequência 
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Cloreto 16887-00-6 mg/L 250 
Cor Aparente(2) - uH 15 
1,2 diclorobenzeno 95-50-1 mg/L 0,001 
1,4 diclorobenzeno 106-46-7 mg/L 0,0003 
Dureza total - mg/L 300 
Ferro 7439-89-6 mg/L 0,3 
Gosto e odor - Intensidade 6 
Manganês 7439-96-5 mg/L 0,1 
Monoclorobenzeno 108-90-7 mg/L 0,02 
Sódio 7440-23-5 mg/L 200 
Sólidos dissolvidos totais - mg/L 500 
Sulfato 14808-79-8 mg/L 250 
Sulfeto de hidrogênio 7783-06-4 mg/L 0,05 
Turbidez(3) - uT 5 
Zinco 7440-66-6 mg/L 5 

Notas: 
(1) Valor máximo permitido. 
(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L). 
(3) Unidade de turbidez. 
(4) CAS é o número de referência de compostos e substâncias químicas adotado pelo Chemical Abstract Service. 
 
Fonte: Portaria GM/MS n° 888/2021, Anexo 11. 
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mapa-n-824-de-29-de-julho-de-2025-645272675
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5.2.2 - Passo a Passo para Acesso, Preenchimento e Entrega da 
Declaração 

 
O passo a passo para Declarar a Produção Anual de Uva pode ser 

encontrado no Manual do Usuário do Sistema Sivibe (Acesso disponível em: 
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/manual_SIVIBE.pdf). 

 
5.2.3 - Prazo de Entrega 
 
A Declaração Anual de Produção de Uva, que compreende o período de 

vindima, que se inicia no dia 1º (primeiro) de janeiro do ano corrente e se encerra 
em 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano (https://www.in.gov.br/web/dou/-
/portaria-mapa-n-824-de-29-de-julho-de-2025-645272675), deve ser apresentada 
ao Ministério da Agricultura e Pecuária até o dia 10 (dez) de janeiro do ano 
subsequente, conforme estabelecido na Lei nº 7.678/1988 (Acesso disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7678.htm). 

 
5.2.4 - Informações em Tempo Real 
 
Os dados e as informações cadastradas no Sistema Sivibe podem ser 

acessados, em tempo real, por qualquer cidadão no sítio eletrônico: https://mapa-
indicadores.agricultura.gov.br/publico/extensions/SIVIBE/SIVIBE.html. 

 
5.2.5 - Dúvidas, Sugestões e Problemas no Portal de Serviço 
 
Em caso de dúvidas e sugestões, orientamos contactar os gestores do 

Sistema Sivibe, por intermédio do e-mail: cadastro.vitivinicola@agro.gov.br. 
Agora, se encontrar dificuldades ou problemas relacionados à 

funcionalidade do Sistema Sivibe, recomendamos abrir chamado no suporte do 
portal, por meio do link: 
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/atendesistemas/customer.pl. 

 
  

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/manual_SIVIBE.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mapa-n-824-de-29-de-julho-de-2025-645272675
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mapa-n-824-de-29-de-julho-de-2025-645272675
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7678.htm
https://mapa-indicadores.agricultura.gov.br/publico/extensions/SIVIBE/SIVIBE.html
https://mapa-indicadores.agricultura.gov.br/publico/extensions/SIVIBE/SIVIBE.html
mailto:cadastro.vitivinicola@agro.gov.br
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/atendesistemas/customer.pl
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6.2 - Isenção de Registro 
 
A imposição legal em se registrar no Ministério da Agricultura e Pecuária 

as Bebidas, o Fermentado Acético, o Vinho, os Derivados da Uva e do Vinho, bem 
como a Polpa de Fruta e o Suco artesanais produzidos em estabelecimento 
familiar rural não se aplica (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 32, caput e incisos I ao V): 

 
I - ao produto destinado a concurso de qualidade; 
 
II - ao produto destinado ao desenvolvimento de pesquisa, desde que: 

 
a) seja identificado e segregado do destinado à comercialização; e 
 
b) disponha de documentação que caracterize a atividade de 

pesquisa. 
 
III - à produção destinada ao consumo próprio, sem fim comercial; 
 
IV - aos serviços de alimentação, como lanchonetes, padarias, bares, 

restaurantes, supermercados, dentre outros estabelecimentos comerciais, 
cujos produtos são produzidos, envasados e vendidos diretamente ao 
consumidor final, no mesmo local, com indicação de consumo na embalagem 
de até um dia após seu preparo; e 

 
V - aos serviços de alimentação e demais estabelecimentos comerciais, 

como as estações de envase de bebidas, que engarrafem no mesmo local e 
procedam a imediata venda, de produtos regularmente registrados no 
Ministério da Agricultura e Pecuária. 

 
6.3 - Requisitos e Procedimentos para o Registro de Produto 
 
A I.N. Mapa nº 72/2018 é a norma que estabelece os requisitos e os 

procedimentos administrativos para o registro de Bebidas, Fermentado Acético, 
Vinho e Derivados da Uva e do Vinho nacionais, bem como de Polpa de Fruta e 
Suco artesanais produzidos em estabelecimento familiar rural, que doravante 
chamaremos de Produto(s). 

 
A apresentação das solicitações e dos documentos necessários aos 

procedimentos para o registro de produto devem ser direcionados ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária, exclusivamente, por meio do Sistema Sipeagro (I.N. 
Mapa nº 72/2018, arts. 4°e 11, caput), que pode ser acessado pelo link: 
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SIPEAGRO.html. O 
estabelecimento deverá registrar previamente todos os produtos que pretende 
produzir. 

 
Informações mais detalhadas sobre a utilização desse sistema podem ser 

encontradas no Guia do Usuário - Sipeagro Produtos 
(https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SIPEAGRO.html
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/sipeagro-rt-e-rl-produtos-compromido.pdf
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vegetal/arquivos/sipeagro-rt-e-rl-produtos-compromido.pdf), onde consta o passo 
a passo para a realização do registro. 

 
Após a concessão do registro de estabelecimento, o mesmo receberá, para 

registrar seus produtos, novos usuários e senhas para o Representante Legal - 
RL e para o Responsável Técnico - RT. Somente o RT tem o perfil de usuário para 
o registro de produto. 

 
O registro de produto será concedido automaticamente, ficando 

condicionada à disponibilização desta função no Sistema Sipeagro (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 11, parágrafo único). 

 
Poderão ser solicitados laudos analíticos complementares, com 

detalhamento dos componentes da matéria-prima, ingrediente ou produto, assim 
como qualquer informação que a fiscalização julgar pertinente para os casos em 
que for necessário esclarecer a composição ou o processo de produção, houver 
suspeita de riscos à saúde do consumidor ou para subsidiar a decisão do Órgão 
Fiscalizador (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 12, parágrafo único). 

 
Caso a informação a ser apresentada ao Ministério da Agricultura e 

Pecuária seja considerada pelo estabelecimento como segredo de negócio e 
indicada como confidencial, caberá a este Órgão tomar todas as medidas 
necessárias para manter o sigilo das informações, nos termos do artigo 195, inciso 
XIV, da Lei nº 9.279/1996, que veda a concorrência desleal (I.N. Mapa nº 72/2018, 
art. 12, caput). 

 
Os produtos são registrados de forma distinta sempre que forem diferentes 

em relação à sua composição, ainda que possuam a mesma denominação, para 
o mesmo estabelecimento (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 13, caput). 

 
As alterações da composição de um produto não acarretam em concessão 

de um novo registro, desde que mantida a mesma denominação (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 13, § 1º). 

 
Será cancelado o registro que apresente a mesma denominação e 

composição de produto já registrado (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 13, § 2º). 
 
A utilização de diferentes marcas comerciais, pelo mesmo 

estabelecimento, não enseja novo registro de produto, devendo ser indicado no 
campo apropriado do Sistema Sipeagro todas as marcas a serem utilizadas (I.N. 
Mapa nº 72/2018, art. 13, § 3º). 

 
Os produtos que tiverem suas características alteradas pelo processo de 

elaboração ensejarão diferentes registros, por exemplo, duas bebidas com os 
mesmos ingredientes que forem envelhecidas por tempos diferentes ensejarão 
dois registros (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 13, § 4º). 

 
Produto submetido a tratamentos físicos, tais como: separação por 

membrana, ultrassom, alta pressão, pasteurização, congelamento, decantação, 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/sipeagro-rt-e-rl-produtos-compromido.pdf
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dentre outros, não enseja diferentes registros, desde que o tratamento não altere 
sua composição (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 13, § 5º). 

 
O produto será registrado somente na unidade central, sendo este registro 

válido para todas as unidades industriais e estabelecimentos de terceiros, 
indicadas no certificado de registro deste produto em conformidade ao 
estabelecido nos requisitos e procedimentos administrativos para elaboração de 
produto em unidade industrial e em estabelecimento de terceiro, abaixo (I.N. Mapa 
nº 72/2018, art. 14). 

 
6.4 - Requisitos e Procedimentos Administrativos para Elaboração de 

Produto em Unidade Industrial e em Estabelecimento de Terceiro (I.N. Mapa 
nº 72/2018, Capítulo III) 

 
A autorização para terceirizar por meio de contratação de serviço as 

atividades, ou parte delas, do produtor ou do padronizador fica condicionada à 
vigência dos seguintes documentos (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 25, caput, incisos 
I ao III e §§ 1° ao 6°): 

 
I - o certificado de registro do estabelecimento contratante para a 

atividade de produção ou padronização; 
 
II - o certificado de registro do produto objeto de terceirização; e 
 
III - o certificado de registro do estabelecimento contratado, para as 

atividades contratadas. 
 
§ 1º Para o estabelecimento de bebida e fermentado acético a 

terceirização poderá ocorrer em todo território nacional. 
 
§ 2º Para o estabelecimento de vinho e derivado da uva e do vinho a 

terceirização deverá ser feita dentro da mesma zona de produção. 
 
§ 3º Deve ser identificado como estabelecimento contratante o produtor 

ou o padronizador registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária que faça 
uso do procedimento de produção, padronização ou envasilhamento de 
produto em estabelecimento de terceiro. 

 
§ 4º Deve ser identificado como estabelecimento de terceiro contratado 

aquele registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária que possuir 
infraestrutura adequada para produzir, padronizar ou envasilhar produto para 
o estabelecimento contratante definido no parágrafo 3°. 

 
§ 5º É proibida ao estabelecimento contratado a subcontratação da 

atividade objeto da terceirização. 
 
§ 6º O estabelecimento padronizador somente poderá terceirizar a 

atividade de envasilhamento. 
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A autorização, pela unidade central (unidade central é o estabelecimento 
detentor de registro de produto registrado na forma da I.N. Mapa nº 72/2018 para 
realizar as atividades de elaboração - I.N. Mapa nº 72/2018, art. 3°, inciso VII), 
para a elaboração de produto pela unidade industrial (unidade industrial é o 
estabelecimento registrado na forma da I.N. Mapa nº 72/2018 que elabora produto 
registrado pela unidade central mediante sua autorização - I.N. Mapa nº 72/2018, 
art. 3°, inciso VIII) fica condicionada à vigência dos seguintes documentos (I.N. 
Mapa nº 72/2018, art. 26, caput, e incisos I, II e III): 

 
I - o certificado de registro de estabelecimento da unidade central; 
 
II - o certificado de registro do produto objeto de autorização; e 
 
III - o certificado de registro do estabelecimento da unidade industrial 

para as atividades relacionadas à autorização emitida pela unidade central. 
 
A elaboração de produto em unidade industrial (unidade industrial é o 

estabelecimento registrado na forma da I.N. Mapa nº 72/2018 que elabora produto 
registrado pela unidade central mediante sua autorização - I.N. Mapa nº 72/2018, 
art. 3°, inciso VIII) e em estabelecimento de terceiro (estabelecimento de terceiros 
é o estabelecimento registrado, na forma da I.N. Mapa nº 72/2018, vinculado à 
unidade central sob forma contratual de prestação de serviços, para produzir ou 
envasilhar produto registrado pela unidade central - I.N. Mapa nº 72/2018, art. 3°, 
inciso IX) deve ser comunicada ao Ministério da Agricultura e Pecuária, pela 
unidade central (unidade central é o estabelecimento detentor de registro de 
produto registrado na forma da I.N. nº 72/2018 para realizar as atividades de 
elaboração - I.N. Mapa nº 72/2018, art. 3°, inciso VII), por meio dos campos 
específicos do Sipeagro (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 27, caput). 

 
No caso de qualquer alteração dos termos da contratação de terceirização 

ou da autorização para elaboração de produto em unidade industrial previstas no 
parágrafo anterior, deve ser solicitado alteração do registro do produto por meio 
do Sipeagro (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 27, § 1°). 

 
Uma cópia do Certificado de Registro de Produto deve ser mantida no 

estabelecimento contratado ou na unidade industrial e estar disponível à 
fiscalização, a qualquer tempo, sendo que sua falta configura embaraço à 
fiscalização (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 27, § 2°). 

 
Uma via do contrato que estabeleceu a terceirização deve ser mantida no 

estabelecimento contratado e estar disponível à fiscalização a qualquer tempo, 
sendo que sua falta constitui embaraço à fiscalização (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 
27, § 3°). 

 
6.5 - Declaração de Informações no Rótulo do Produto (I.N. Mapa nº 

72/2018, Capítulo IV) 
 
Caso o estabelecimento contratante ou a unidade central opte por não fazer 

constar do rótulo o nome empresarial e o endereço do contratado ou da unidade 
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industrial, deve ser inserida no rótulo do produto uma das seguintes expressões, 
conforme o caso (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 28, caput, incisos I e II, e §§ 1° e 2°): 

 
I - PRODUZIDO E ENVASILHADO SOB RESPONSABILIDADE DE, 

seguida do nome empresarial e do endereço da unidade central; ou 
 
II - PADRONIZADO E ENVASILHADO SOB RESPONSABILIDADE DE, 

seguida do nome empresarial e do endereço da unidade central. 
 
§ 1º O termo produzido e o termo envasilhado integrantes das 

expressões estabelecidas nos incisos I e II deste artigo podem ser substituídos 
pelos respectivos sinônimos fixados no Decreto nº 6.871/2009 e no Decreto 
nº 8.198/2014. 

 
§ 2º Aplicado o disposto no caput deste artigo, a rastreabilidade do 

produto deve ser informada, em campo específico, na solicitação ou alteração 
de registro de produto no Sipeagro. 

 
O número de registro do produto no Ministério da Agricultura e Pecuária ou 

o número do registro do estabelecimento importador, quando bebida importada, 
deve ser declarado no rótulo precedido da expressão "Registro Mapa:" ou 
"Registro do importador no Mapa:", de forma a reproduzir fielmente a codificação 
impressa no certificado de registro (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 29, caput). 

 
Devem ser observados os seguintes critérios gráficos para a declaração da 

expressão e número de registro mencionado no caput (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 
29, § 1°, incisos I ao V, alterada pela I.N. Mapa nº 4/2021): 

 
I - altura de caracteres na dimensão prevista para a denominação, 

conforme item 4 da I.N. Mapa nº 55/2002; 
 
II - largura total mínima de 30 (trinta) milímetros; 
 
III - afastamento das demais informações e figuras no rótulo de no 

mínimo 1 (um) milímetro; 
 
IV - sobre fundo em cor sólida, sem a presença de variação de textura, 

cores ou tonalidades; e 
 
V - em cor contrastante com o fundo. 

 
O cumprimento dos critérios gráficos estabelecidos no § 1º deste artigo é 

facultativo no produto que for envasilhado em recipientes pequenos, cuja 
superfície do painel principal para rotulagem, depois de embaladas, for inferior a 
10 cm² (dez centímetros quadrados) (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 29, § 2°). 

 
O número de registro do produto produzido e envasilhado por 

estabelecimento de terceiro contratado ou unidade industrial deve ser aquele 
obtido pela unidade central, não cabendo registro deste produto pelo 
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estabelecimento de terceiro contratado ou pela unidade industrial (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 30). 

 
6.6 - Procedimentos Administrativos para Contratação de Unidade 

Móvel para Envasilhamento de Produto (I.N. Mapa nº 72/2018, Capítulo V) 
 
O produtor e o padronizador de produto podem contratar unidade móvel 

para envasilhamento de produto, exclusivamente, em sua planta industrial (I.N. 
Mapa nº 72/2018, art. 31, caput). 

 
A contratação de unidade móvel para envasilhamento pode ocorrer em todo 

território nacional (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 31, § 1°). 
 
É identificado como estabelecimento contratante o produtor e o 

padronizador registrados no Ministério da Agricultura e Pecuária que façam uso 
do procedimento de envasilhamento em unidade móvel (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 
31, § 2°). 

 
É identificado como contratado aquele que possuir equipamentos 

adequados para envasilhar o produto para o estabelecimento contratante definido 
no parágrafo anterior deste artigo (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 31, § 3°). 

 
Cabe ao estabelecimento contratante toda a responsabilidade pelo produto 

objeto da contratação, cujo procedimento de envasilhamento tenha sido realizado 
pelo contratado, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis (I.N. 
Mapa nº 72/2018, art. 31, § 4°). 

 
O Manual de Boas Práticas de Fabricação do contratante deve conter 

procedimentos específicos relacionados à operação da unidade móvel para que 
se evite a contaminação do produto durante o envasilhamento, de acordo com o 
disposto na I.N. SDA nº 5/2000 (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 31, § 5°). 

 
O Projeto, o Memorial Descritivo das Instalações e Equipamentos e o 

Manual de Boas Práticas do estabelecimento contratante devem ser atualizados 
no Sipeagro, devendo conter os equipamentos e as instalações necessárias para 
a adequada operação da unidade móvel (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 31, § 6°). 

 
6.7 - Alteração no Registro de Produto 
 
É permitida a alteração da denominação do produto, exclusivamente, 

quando decorrente de obrigação estabelecida pela legislação (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 17). 

 
6.8 - Renovação do Registro de Produto 
 
O registro de produto poderá ter sua renovação requerida até a data do seu 

vencimento (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 19). 
 



86 
 

6.9 - Cancelamento do Registro de Estabelecimento e, 
consequentemente, de Produto 

 
Ocorrerá o cancelamento do registro de estabelecimento e, 

obrigatoriamente, de todos os seus produtos nos seguintes casos (I.N. Mapa nº 
72/2018, art. 20, caput e incisos I ao VIII): 

 
I - mudança de endereço do estabelecimento, ressalvadas a alteração 

do nome do logradouro por decisão municipal ou distrital e a alteração de 
acesso; 

 
II - baixa no registro do contrato social ou ato constitutivo na junta 

comercial ou cancelamento do CNPJ; 
 
III - alteração do contrato social ou ato constitutivo que provoque a 

exclusão das atividades previstas no Decreto nº 6.871/2009 e no Decreto nº 
8.198/2014; 

 
IV - vencido o prazo de registro, sem que haja solicitação de renovação, 

no prazo determinado na I.N. Mapa nº 72/2018; 
 
V - por solicitação formal da empresa, encaminhada por meio do 

Sipeagro; 
 
VI - estar em desacordo à legislação em vigor quando da solicitação de 

renovação; 
 
VII - não atendimento das exigências, apontadas para fins de 

renovação de registro, dentro do prazo que deverá ser estabelecido no campo 
observação do laudo de vistoria; ou 

 
VIII- quando constatada a inatividade do estabelecimento, ouvido o seu 

representante legal. 
 
6.10 - Cancelamento do Registro de Produto, independentemente do 

Cancelamento do Registro de Estabelecimento 
 
O cancelamento de registro do produto, independentemente do 

cancelamento do registro do estabelecimento, ocorrerá (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 
21, caput e incisos I ao III): 

 
I - nas hipóteses previstas nos incisos IV ao VII, do art. 20 (acima); e 
 
II - em caso de descumprimento do disposto no § 2º, do art 7º, do 

Decreto nº 6.871/2009 e do § 2º, do art. 11, do Decreto no 8.198/2014. 
 
O registro de produto pode ser recusado ou cancelado, a qualquer tempo, 

quando sua composição estiver cadastrada em desacordo com a legislação 
vigente (I.N. Mapa nº 72/2018, art. 22). 



87 
 

 
6.11 - Expedição do Certificado de Registro de Produto 
 
O Certificado de Registro de Produto será expedido no Sistema Sipeagro, 

ficando à disposição do interessado no respectivo sistema (I.N. Mapa nº 72/2018, 
art. 23). 

 
O Certificado de Registro de Produto emitido em função da alteração de 

registro manterá a mesma data de vigência do certificado de registro anterior (I.N. 
Mapa nº 72/2018, art. 24). 

 
O Certificado de Registro de Produto será válido em todo o território 

nacional por 10 (dez) anos, renovável por igual período (Decreto nº 6.871/2009, 
art. 7°, § 1°; Decreto nº 8.198/2014, art. 13, § 2°; e Decreto nº 10.026/2019, art. 
9°). 

 
O responsável pelo estabelecimento poderá consultar e emitir o Certificado 

de Registro de Produto diretamente no Sipeagro, bem como consultar sua 
autenticidade. O passo a passo para esses procedimentos estão descritos no 
Manual para Consulta, Emissão e Autenticação dos Certificados de Registro Mapa 
de Estabelecimento, que pode ser acessado por intermédio do link: 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-
vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-
registro-mapa-sipeagro.pdf. 

 
  

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/inspecao/produtos-vegetal/arquivos/manual-para-consultar-emitir-e-autenticar-certificado-de-registro-mapa-sipeagro.pdf
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Fonte: I.N. Anvisa nº 75/2020, Anexos I e II. 
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Fonte: I.N. Anvisa nº 75/2020, Anexo III. 
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Fonte: I.N. Anvisa nº 75/2020, Anexo IV. 
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Fonte: I.N. Anvisa nº 75/2020, Anexo V, grupos II, III, VII e VIII. 

 

 
Fonte: I.N. Anvisa nº 75/2020, Anexos VI e VII. 
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